
ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Fernando Falcão - MA 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
CNPJ. 01612667/0001-08 

Memorando no 038/2021 

Fernando Falcão/MA, 15 de junho de 2021. 

Pregoeiro Oficial, 

Assunto: Solicitação de parecer acerca da contratação de empresa para prestação 

de serviços em transporte escolar sob o regime de locação de veículos terrestre. 

Encaminho a esta douta Assessoria Jurídica para exame e manifestação à minuta do 
Edital e seus anexos, autuado sob o n° 003/2021/SEMEC, que tem como objeto o 
Registro de Preços para "futura e eventual" contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços em transporte escolar sob o regime de locação de 
veículos terrestre, para as demandas do transporte escolar de alunos da rede 
municipal de ensino do município, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura - SEMEC, na licitação de modalidade PREGÃO N° 001/2021, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando REGISTRO DE 
PREÇOS. 

IliWat Maciel Ribeiro 
Pregoeiro Oficial (9ecreto Municipal 018/2021) 

Prefeitura Municipal de Fernando Falco 

A 
Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Fernando Falcão - MA 

Fia: 	  
CPL/Fornando Falcão 

Proc: 003/2021/SEMEC 

Rub:______ 

6 

Rua Antonio Pereira Santiago, 420— Vila Respiandes - CEP 65964-000 Fernando Farcâo - MA. 
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A Prefeitura Municipal de Fernando Falcão, através do PREGOEIRO OFICIAL, 
designado pela Portaria n°. 018, de 04 de janeiro de 2021. Tornam público que realizará 
LICITAÇÃO para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO na forma ELETRONICA, 
com critério de julgamento "MENOR PREÇO", objetivando o Registro de Preços para "futura 
e eventual" contratação de empresa especializada para prestação de serviços em 
transporte escolar sob o regime de locação de veículos terrestre, para as demandas do 
transporte escolar de alunos da rede de ensino do municípi., visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme 	entos constantes 
no PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003I2021ISEMEC e Term4[fl-fncia,  ANEXO 
1, parte integrante deste Edital, e condições a seguir estabelecidas: 

ecrete7 ederal 
ornplementar n° 

ei Federal n° 

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federa 
10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, e suas/1 
123/2006, e suas alterações, aplicando subsidiaria1 ;ntc 
8.66611993, e demais normas regulamentares perte 	à 

Objeto: Registro de Preços para "futura e &\tual"ont' 	ação de empresa especializada para 
prestação de serviços em transpo 	-ijoiar imeJ-locação de veículos terrestre, para 
as demandas do transporte escolar de 	o sino do município, visando atender as OW  
necessidades 	da 	Secretaria 	nicipal 	!'Educa .., 	conforme 	especificações, quantitativos e 
condições estabelecidas neste' 
Esclarecimentos/Imujjjões:  

Até 30/06/2021 às 00:00 	 e-mail: cpl.fernandofalcao©hotmail.com  

Início da Sessão .= - 	ônica: 	ás '1V 	hs ( 	horas). 

Limite de acolhim 	b ' .s propõ 

Limite da .nálise da 	•ro 	tas 

Fim da 	li. t - «s 're sosta 
Abertura da 	ss- 	a e 	regã 

merciais: Dia 	 às 	hs. _1_/2021 

co 	rciais: Dia 	 às 	Eis. _I_/2021 

a 	erciais: Dia 	 às 	Eis. _/_/2021 
letrônico: _/_12021 às . hs ( 	horas). 

O PREGÃO ELE1NICO será 
segurança - criptogr 	e autenticação 
Pregoeiro, mediante a inserção 
constante da página Bolsa de Licitações 
Endereço Eletrônico: www.bll.org.br  
Endereço para retirada do 
cpl.fernandofalcaohotmail,com 

realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições de 
- em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pelo 

e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo, 
do Brasil - BLL. www.blI.orci.br  

Edital: 	www.bll.org.br 	ou 	poderá 	ser solicitado 	através 	do 	e- 	mau 
ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de FERNANDO FALCÃO/MA, 

Setor de Licitações situado na Rua Antônio Pereira Santiago, 420 - Vila Resplandes - CEP 65964-000 
Fernando Falcão - MA, mediante a apresentação de mídia gravável (pen-drive). 
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VALOR 
ESTIMADO, 
MÁXIMO, DE 
REFERÊNCIAOU 
SIGILOSO 

93 VALOR TOTAL: R$ 761.815,80 (setecentos e sessenta e um mil, 
oitocentos e quinze reais e oitenta centavos). 

O ESTIMADO 

EMÁXIMO 
DREFERÉNCIA 
O ORÇAMENTO SIGILOSO 

NATUREZA DO 
DAQUISIÇÃO

ISERVIÇO 
DOBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIAS 

- 
PARTICIPAÇAO 
- MEl 1 ME /EPP 

• Licitação com itens exclusivos pjtI1ÂfPí ME ifF - Ar8. 1 da Lei 
Complementar n° 123/06, e suas alt- 	"ts. 

t 9ws. 
• Licitação com tens cotas de a 	r¼jjadas para 	EI / ME 1 EPP - Ad. 
48, III da Lei Complementar 	e sua  
I Licitação de Ampla ParticÍ.j. 	Ni'iii, 

Prazo para envio da proposta adequada e q,Jdocumeff 	.ão compleintar: 02 (duas) HORAS,a 
contar da solicitação do Pregoeiro no Siste 	'ônico. 	'h1 

Pregoeiro: Gilmar Mciel Ribeiro,m* 	'1mai'I!FfCndofaIcao©hotmaiI.com  

Endereço: Rua Antônio Pereir! -Resplandes - CEP 65964-000 Fernando Falcão - 
Referência de Tempo: 

DF. 
I1\odasências de tempo será obrigatoriamente o horário deBrasília 

fixada, ficará a sessão adiada para o primeirodia útil 
as disposições em contrário. 

?1J íárecinientos serão divulgadas no mural do Bolsa de Licitações 
iI.citvincu arão os participantes e a ADMINISTRAÇÃO. 

IrORMAÇÂO COMPLEMENTAR 

 n. 754/2015 - Plenário, houve expressa determinação para que a Administração 
com vistas à penaliza ção das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato 

da Lei 10.520/2002 tanto na licitação, quanto no contrato. 
alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para 
firme e possível de cumprimento. 

de atos, tais como: não manter a proposta (ex, desistência, solicitação de troca 
de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. 

sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação, 
apuradas em regular processo administrativo. 

OBS 1: Na hipótesjjnão entjfdata 
subsequente, no m-"jUe  
OBS 2: As respostas 
do Brasil 	r 

No Acórdão  
Pública instaure proc'if$t 
ilegal tipificado no art4r0  

Nesse contexto, 
formular proposta/lance 

A prática injustificada 
de marca, não envio 
documentos de habilitação), 
sujeitará o licitante a penalidades, 
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PARTE ESPECIFICA 

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementarou 
modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições 
aqui contidas prevalecem sobre aquelas. 

Referências da Parte Geral Definições da Parte Específica 

MODO DE ()ABERTO 
DISPUTA 26.1 

(x) ABERTO E FECHADO 
• POR GRUPO 

FORMA DE 
APRESENTAÇÃO 2.2. Em POR ITEM 

DA PROPOSTA E POR GRUPO e POR ITEM 
• GLOBAL 

CRITÉRIO DE 
3. e 27. 

l MENOR PREÇO: Interv.  
?4*ices 

- R$ €(cinuenta)reais. 

nquenta)reais. JULGAMENTO 14 
• MAIOR DESCONT 	ervalo de %It 

INFORMAÇÕES 
ORÇAMENTARIAS 4.1. 

Na licitaç 	para Reg 	o de Preç'$tnão é necessário indicar a 
dotação orçt- 	ária, que 	-nte será exigida para a formalização do 
contrat 	u out e 	strumento 	-bil, conforme o Art. 71, § 20  do Decreto 
Fede 	L89212' 

CONSÓRCIO

:,quais, 

• Poderão 	-rticipar - 	as em consórcio, observadas as normas 
o 	- 	o 	citem 7.5 da Parte Geral deste Edital. 

:o 	po.- a 	e-rticipar desta 	licitação 	consórcio 	de 	empresas, 
- que seja a sua forma de constituição. A vedação a participação 

de cons° 	'o neste certame Justifica-se diante da natureza do objeto 
is ado, o e 	- 	apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por 

mero amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de 
peq - 	e médio porte que em sua maioria apresentam o mínimo 
exigi. o no tocante a qualificação técnica e econômico-financeira, não 
r 	.licando em qualquer limitação quanto a competitividade. 

VALIDADE A 
PROPOSTA ' 

proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) 
dias, a contar da data da abertura da sessão pública. 

DEMAIS 
DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA 
PROPOSTA 

30.5. 

Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada dos 
itens do objeto, marca, modelo, tipo, a quantidade solicitada, o valor 
unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já 
considerando todas as despesas além de tributos, encargos, royalties, 
taxas, seguros e impostos, inclusive fretes, carrego e descarrego, bem 
como as demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a 
aquisição 	do 	objeto, 	mesmo 	que 	não 	estejam registrados 	nestes 
documentos e os preços se referirão à data de apresentação das 
propostas. 
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CAPITAL SOCIAL 
cIJPATRIMONIO 40.3.2 

Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta 

ou 	no 	Cartório 	competente, 	conforme 	o 	caso, 	do: 
líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente, casos licitante que 
índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer 

índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente; 
capital social mínimo equivalente -10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação ou do ite 	nente, caso a licitante que 
índice econômico igual ou infi!!P% 	) em qualquer dos 

de Liquidez Geral, SolvêJ  ia Geral 	iqui nte. 

patrimônio liquido míniÀ.47*i4valenteiréf

o  o 	porcento) do 
total estimado da co4j. ão ou do item 	e pertinente. 

capital social mínj e'ttente a 1O%%j- 	por cento) dovalor 
estimado da ctratNão ouT1m pertinen e. 

Não haverá er%a quanto à 	pjovação de capital social 

ou 	 mínimo. JÇ' 

Comercial 
patrimônio 
total 
apresentar 

total 
apresentar 
índices 

valor 

total 

mínimo 

E3 

dos 
4 

• 

• 

• 

QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA 

41.1. 

Apres& 	o rnínim7ta(um) Atestado de capacidade técnica, 

por '!toas Juridts de direito público ou privado, que 
OQ1 ter o teiante fotj; ido satisfatoriamente os materiais 

patíveis com o objeto desta licitação. 

expedío 
comp 
ouserviç7jgrtinen*,f 

DEMAIS 
DOCUMENTOS 
QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA 

gp. 

100% dos veículos necessario para execução 

áPw 	-&nte apresentação dos documentos em nome da 
emp - 	licitante 

APRESENTAÇ74 
DE AMOSTRAS 

5111 NÃO 	F 
Prazo para entrega da amostra: 	 

A. 	 I 

VlSlT4a, cA ikIR 
'*& NO 

SIM, na forma do item ...do Termo de Referência 

ANEXOS 	F iii. 

Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos 
na Parte Geral deste edital, os seguintes documentos: 

1—Termo de Referência; 
II - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
III - Minuta do Termo de Contrato; 
IV - Modelo de Proposta de Preços; 
V - Modelo de Declaração Formal de Disponibilidade de Veículos. 

mencionados 
Anexo 
Anexo 
Anexo 
Anexo 
Anexo 



ei Com pie r 123106 e suas alterações. preceitua o Inciso III do art. 4 

natureza divisível, cota de até 

objeto para a contratação de 

pequeno porte. 

Não serão aplicados os benefíci 

te e cinco por cento) d 

e empresas d 

Lei  para Microempresas previstos em 
Empresas de Pequeno Forte e 
não apresentam vantajosidaci,e 

ndedores in 
a a âWi,nistração 

ais Dois os mesmo.  
ública neste caso eu 

podendo renressf& pTe juízo n inecimento do objeto  conforme concreto 
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INFORMAÇÕES 
IMPORTANTES 

Art. 48, da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar 
147/2014. 

1 - deverá realizar processo /icitató rio destinado exclusivamente 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte noz 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000$ 00 (oitent 

mil reais). (...) 
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens d 



P0 e P4jTEM: P 
rticipaÇ- 	ti 

ÕS GRUPOfl "t 

a esta forma de apresentação de 
os lotes/grupos e itens forem de 

ante deverá oferecer proposta para 

1.6. MENOR PREÇO POR LOTE 
propostas faculta-se ao licitante 
seu interesse. Em se trat-ndo de L 
todos os itens que o co$ 

1.5. MENOR PREÇO FOR ITEM: Para e tiforma d 
licitante a participação em quantos i "%-rem de 

sentação .propostas faculta-se ao 
resse. 

1.7. MENOR PREÇO 
participa de tod 

LOBALSa esta  
ns da lRftkção, 

de apresentação de propostas o licitante 

1.8.A Parte E 
mais vant 
desconto. 

ara o cri b de julgamento empregado na seleção da proposta 
INIStTAÇÀ0, que poderão ser menor preço ou maior 

fica deFit 
para a 

speFVca 	 
t -os Ia 

o 	q 

determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
s, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

cobrir a melhor oferta. 

1.9 
pe 
em r 

I1 
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PARTE GERAL 

pI ER 
	

'a 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição do 

objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência. 

1.2. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no Bolsa de Licitações 
do Brasil - BLL. www.bll.orq.br  e as especificações consta :! 	deste Edital, serão 
consideradas como válidas as do Edital, sendo estes a que os liciiI'verão  se ater no 
momento da elaboração da proposta. 

1.3. A Farte Específica determinará a forma de apresentaç 
seguinte forma: 

1.4. MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO (grupo d-.ns):j esta formarapresentação 
das propostas faculta-se ao licitante a particbSçã&t!-m quà% 

-Nesta 
forem de seu 

interesse, devendo oferecer proposta para tGtjOs itens que flPôem. 

2.1. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital consta o valor total da contratação. 

2.2. Na Farte Específica deste Edital - constam as informações orçamentárias por onde 
correrão as despesas. 



3.5. Informações complementares sobreqg[edenciampoderão s-'obtidas e-mail: Bolsa de 
Licitações do Brasil — BLL. www.bll. 

3.6. Será concedido tratamento fa 
porte, para as sociedades coo$ 
2007, para o microe 1endedo 
Complementar n° 123 

3.7. Não poderão pajl~A jpar, 	de'; regi 

presas e empresas de pequeno 
Ao artigo 34 da Lei n° 11.488, de 

El, nos limites previstos da Lei 
lementar n° 147 de 07 de agosto de 2014. 

3.8. Proibidos dppadici 
legislação á?:.. te; 

e celebrar contratos administrativos, na forma da 

ESTADO DO MARANHÃO 
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COM .MÜtPMj 
nnÀHDorALtÂo 

 

V. Poderão part cipar deste Pregão os interessados estabelecidos no País, que satisfaçam as 
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão, previamente credenciadas como fornecedores no SISTEMA do Bolsa de Licitações 
do Brasil — BLL. www.bll.orq.br. 

32. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do 
funcionamento e regulamento do sistema; 

etuadas em seu 
bisive os atos 

vedor 
entu*rdanos 

eiros; 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas trans 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
praticados diretamente ou por seu representante, excluídsa respon 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora 	'tação p 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesffrmnda que por 

3.4. O credenciarnento junto ao provedor do sisteq implT%3a respons 
licitante ou de seu representante legal e acres 4 ão dô41 capaci 
realização das transações inerentes ao Pregao,g, forma Eletro 

ade legal do 
de técnica para 

3.9. Que não at-t3j condi 	,£éEdital e seu(s) anexo(s); 

3.1,i4.eiro'%quejj.enham representação legal no Brasil com poderes expressos 
- 	

ão e7Sonder administrativa ou judicialmente; 

3.11. Queejam$ ob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissoluão$jJuidaão; 

3.12. Nos casodm que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá 
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

3.13. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 90 da Lei n° 
8.666/93. 



3.20. A capacidade técnica do consj será r 	ent 2>T pela soma da capacidade técnica 
das empresas consorcia 

3.21. Para fins de quaficaça-b 
aos índices cont: Éis  defini 
comprovado pe r'tório dP 
respectiva p-,  icipaçã 

ceira, cada uma das empresas deverá atender 
no editl!1uanto ao capital social exigido, deverá ser 

pitais das empresas consorciadas, na proporção de sua 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Fernando Falcão - MA 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

314. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 90  da Lei n° 8.666/93 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 
dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca 
do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

3.15. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum. 

3.16. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSClP,Jfl. nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

3.17. Caso a Parte Específica deste Edital permita a parti 
deverão ser observadas as seguintes normas: 

Çr~o público 	particular de 
ndicação%a empresa-líder 

ale será representante 

3.18. Deverá ser comprovada a existência de 
constituição de consórcio, após declaração d 
que deverá atender às condições de líder 
das consorciadas perante a ADMINISTRAÇÃO 

3.19. Cada empresa consorciada dev- t;oresentar ajçumentação de habilitação exigida 
no ato convocatório; 

3.22. O capit 	nsórcio%calcudo da seguinte forma: 

3.23. _ada per 	tu'tpparticião será multiplicado pelo capital social mínimo; 

3.24.4rtta. .Tsassi "iWidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um 
dos 	!CÇonsó'cio1  que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual 
ao valo?áddo no subitem 8.8.4. 

3.25. As emprJ?consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou isoladamente; 

3.26. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do 
consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

3.27. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, 
obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1; 



4.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa n 
máximo 02 (duas) casas decimais após a v 
considerados e inclusos todos os tributos, fretes; 
execução do objeto, na forma definida na PaçEs 

stema eletrôni!5  o valo" com no 
percentual%desconto, já 
ais despes.jLecorrentes da 

Edital. 

4.3. A licitante deverá declarar, em campo pró 
plenamente os requisitos de habilitaçjie que sua 
exigências do Edital. 

do sistemalØ'ê"rônico, que cumpre 
ío.osta ---à -m conformidade com as 

4.4, A licitante deverá declarar, e 
não emprega menores de dezoitô 
menores de dezesseis ait, em 
dos quatorze anos. 

p0 pro 
os em 

er traba 

a, sob pena de inabilitação, que 
urno, perigoso ou insalubre, nem 

vo na condição de aprendiz, a partir 

4.5, A declaração fal 
da proposta suj 

4.6. Os Iicitant 
do SICAF 

4.8. Não se? 
apresenta 
negociação 

mprime's requisitos de habilitação ou à conformidade 
anções previstas neste Edital. 

esentar os documentos de habilitação que constem 

rnpres?de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
3, de 2006, e suas alterações. 

dda, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

amento da proposta. 
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3,28. 3.28. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida á constituição e o registro do 
consórcio. 

UIR 

    

   

em 

 

um 

 

   

    

4.1. A licitante deverá encaminhar proposta com a DESCRIÇÃO  DETALHADA DO OBJETO 
OFERTADO", incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (conforme solicita o sistema), 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico Bolsa de Lici4j-s do Brasil - BLL. 
www,bll.orq.br, até a data e horário marcados para abertura da1,ública,  quando 
então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebirnentoofj,jjas  e dos 
documentos de habilitação. 

4.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão dispo nibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

4.10. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
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4.11. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, 
sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

4.12. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente encaminhados. 

4.13. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica 
do Edital. 

4.14. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocaçãó'ETntratação, ficam 
as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.15. A entrega da proposta e dos documentos de 1!Ição, s,4 ue tLt sido 
tempestivamente impugnado o presente edital, impli 	na plena aceil[ão, por 'arte dos 
interessados, das condições nele estabelecidas. 

4.16. Objetivando agilizar a formalização do e:ôntrj,  o p 
proposta ajustada enviada após a fase de l-t% o nome do 
contrato, bem como o n° do seu RG e CPF, s-,^oo que no ato 
apresentada fotocópia autenticada deJcumento'r%l  que comp 

ente der-rã informar na 
sentante que assinará o 

sinatura, deverá ser 
sua legitimidade. 

5.1. A abertura da sessão pú 
na hora indicadas no p 

5.2. Os fornecedores 
meia hora (30 tr 
prazo não javendà 
divulgação 

gão, cd"1T7'C pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e 
tal, no sítio: www.bll.org.br. 

e aguardando o início dos trabalhos por até 
do horário estipulado para início da sessão. Após esse 

âo a mesma deverá ser remarcada com ampla 

certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não 
se, admitindo%tflo.es  ou a,  eraçôes nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo 

la 't- 	na fase própria do certame. 

5.3. Aberta a se 

5.4. Após; 
motivo j 

isão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por 
'rrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

5.5. O licitante sejresponsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletronico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 



6.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão 
avaliação da conformidade das propostas, de que 	o 
10.024/2019, irá perdurar por mais de uni dia. 

6.3. Após a suspensão da sessão pública, o Preq 
licitantes informando a data e o horário previstos 

.atar que a 
o n.° 

mensagens às 
ces. 

6.4. Somente as licitantes com propostas classifi 

6.5. O Pregoeiro não poderá desclassifica 
preço inicialmente orçado pela ADMI 
(Acórdão TCU n.° 934/2007- 1.1  Qâmar 

p participará 9ase de lances. 

razão da o2rta de valores acima do 
pa anterior à formulação de lances 

7.1. Aberta a etapa compé 
sucessivos, excl vament 
informados do hdno,e valor c 

classificadas poderão encaminhar lances 
sistema eletrônico, sendo imediatamente 

gnados no registro de cada lance. 

7.2. Caso o lici 

7.3. A licitante s 
últ o por & 
»eITt qso.bre 
d 

7.4. Durant 
menor la 

oncorrerá com o valor de sua proposta. 

cer lance inferior ou percentual de desconto superior ao 
o e reÇ:rado no sistema e conforme as regras estabelecidas no 

valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de 

so da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
gistrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 
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5.8. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a 
suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas 
a todos através do Chat e quando possível também será realizada a suspensão da sessão 
via sistema, 

  

a 

  

a 

  

Ia 

   

    

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos est- 	idos neste Edital. 

7.5. Em caso de é pate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração. 

7.7. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá 
ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não 
poderá ser inferior a 03 (três) segundos (IN n° 3/2013- SLTIIIvIP). 



7.12.4. Não havendo novos 
pública encerrarzj-á auto 

7.12.5. Encerra- a fag 
poderá •4poeiro, a 
da sessão.- .i.'ca de Ia 

estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

ni que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
equipe de apoio, justificadamente, admitir a reinício 

em pítl da consecução do melhor preço. 

odo de echado: 

nvio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
bitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

pa 
os 
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7.8. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 
seja manifestamente inexequível. 

7.9. Se ocorrer a desconexão do Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

7.10. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinícia somente após 
comunicação expressa aos participantes no sítio: www.bll.org.br. 

7.11. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

7.12. Modo de Disputa Aberto: 

7.12.1. Será adotado para o envio de lances no Pregj 
for 'aberto", apresentação de lances públi 
prorrogações. 

7.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá 
prorrogada automaticamente pelo si •áma quant% 
minutos do período de duração da<sio  pública. 

7.12.3. A prorrogação automática9,:Ltapa  d 
minutos e ocorrerá sucessivame'T'empre1'7ff 
prorrogação, inclusive rio caso de lJitjps interi:J  

odo de disputa 
itantes, com 

!os e, após isso, será 
ertado nos últimos dois 

trata o item anterior, será de dois 
?lances enviados nesse período de 

)S. 

ção de dez 
uver lance 

7.13.2. A etapa"' 	nces da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sis ema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.13.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que à 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutas, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.13.4. 7.13,4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

7.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os j 	ais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 'Çjj-1 e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste p 

dmitip9einício 
fechaso atender 
efinido na Parte 

7.13.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoi 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classifica 
ás exigências de habilitação, intervalo de diferen 
Específica. 

8.1. Após a fase de lances, se a propost 
microempresa ou empresa de -queri 
empresa de pequeno porte qu.-t- igual -6 
mais bem classificada, proceder-s»%a segú 

ada não tiver sido apresentada por 
r proposta de microempresa ou 
co por cento) superior à proposta 

8.2. A microempresa ou a 
de 05 (cinco) miutos, 
apresentar uma 't?ma ofe 
situação em qu-, -k.idas as 
a contrataç, 

o porte mais bem classificada poderá, no prazo 
p da mensagem automática pelo sistema, 

brigatorïrêtte inferior à proposta do primeiro colocado, 
gências habilitatórias e observado o valor estimado para 

javor o objeto deste Pregão; 

8.3. Não send 
classificada, 
a .citantes 

roemfresa  ou a empresa de pequeno porte mais bem 
ição anterior, o sistema, deforma automática, convocará 

centes ft?tie porventura se enquadrem na situação descrita nesta 
patária, para o exercício do mesmo direito; 

8.4. No cffio deflÇglênc1Ta dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequen'ó1Ii4rte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará 
um sortei?t'leõnico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 
encaminhamitô da oferta final do desempate; 

8.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n.° 123/2006, e suas alterações; 

8.6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento 
ticitatório prossegue com as demais licitantes. 



-verá e 
assim co 
DO CERT 

posta 
d Cumentos 
contado da 
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em 

9.1, O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado 
para a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital. 

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 

10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro 
de preço adequada ao último lance, em arquivo 
complementares no prazo indicado no tópico lu 
convocação efetuada pelo Pregoeiro através datafor 
BLL. www.bll.org.br. Não será permitido 
expressamente determinado pelo Pregoeiro 

10.2. A proposta deverá ser redigida emgua port 
via, sem emendas, rasuras, entreliril!tw ressalva 
com firma reconhecida em cartório 'ts demais 
representante legal. 

olsa de Licitfoes  do Brasil - 
o por e-iail, exceto se 

datilogrMáda ou digitada, em uma 
vendo a última folha ser assinada 
bricadas pelo licitante ou seu 

10.3. Deverá conter a indic ão do baIk núme 
para fins de pagament 

10.4. Os preços dev$o  ser 
o valor global e 

ta e agência do licitante vencedor, 

ssos eftflWtW'da nacional, o valor unitário em algarismos e 
extenso (art. 50  da Lei n° 8666/93); 

&ços unitários e o preço global, prevalecerão os 
tre os valores numéricos e os valores expressos por 

s; 

10..dIjtI- a deÇjá stjjg e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
co 	- !jt-• . de 	ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de u*k. ul gT.b p-na de desclassificação; 

10.7. Dever?t-decer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corro *onda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo á proposta 
de outro licita te; 

10.8. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na 
proposta ajustada, o nome do representante que assinará o contrato, bem como o n° do 
seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentado fotocópia 
autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade. 

10.5. Ocorre 
primeiros; 
extenso, pr 



to à compatibilidade do 
proposta com as 

dor, que apresentar preço final 
018 -TCU - Plenário), ou que 

lance ve' 
«,.n° 145 
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10.9. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único 
arquivo, para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, 
"Word", "Excel", 'Adobe Reader" ou "BROifice", podendo ainda ser compactado a critério 
do licitante. 

10.10. Os documentos remetidos por meio da plataforma 'Bolsa de Licitações do Brasil - BLL. 
www.bll.orcj.br  poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

ão ser encaminhados 1011. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, d 
à: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, situada 
Santiago 420, Vila Resplandes, Fernando Falcão - MA. 

ntônio Pereira 

10.12. Demais documentos e/ou exigências estarão dispost arte E .L-e.,írba dè dital. 

10.13. A licitante que abandonar o certame, deixando 
seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sa 

10.14. O Pregoeiro examinará a proposta mai 
preço ofertado com o valor estimado e 
especificações técnicas do objeto. 

10.15. Será desclassificada a propjsta 
superior ao preço máximo VMado (Acói' 
apresentar preço manifestamentfficequíve 

a documentaï; • i 
-s neste Edtt. 

dicada nesta 

classificada 
Lompatibilida 

10.16. Considera-se inex 
simbólicos, irrisórios 
de mercado, ac 
licitação não te 
exceto qualê   o se r 
para os q 	ple reni. 

10.17. Ficará oLi 
c---as de de 

que apresente preços global ou unitários 
atíveis com os preços dos insumos e salários 

espectí WT cargos, ainda que o ato convocatório da 
mites mínimos, ou que não atendam ao item 32.1.2, 

ais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
á totalidade da remuneração. 

ncedores a apresentar junto a proposta readequada, (nos 
maiores à 25% do valor máximo aceitável de cada item), 

ios acompanhado das notas fiscais de entrada para cada item. 
udidos acarretará na desclassificação da proposta. 

st 'Z 
ão d 

)u d' 1 d" 

dos dleci 
7jL 

Atabe 
a ma'- 

i •1 parcela 
a 

i 

2 &2s licitan 
onifl. uais 

10.18. O Pcpiro põder á solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 
Órgão Re' * 	te ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar 
sua decisão. 

1019. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com no mínimo vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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10.20, O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

10.21. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.22. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do serviços ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes4_emplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 	por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulteri7r.ttlo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.23. Não se considerará qualquer oferta de vantage4jpo prevista nete Edital?lnclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

10.24. Não se admitirá proposta que apresente vlorJ3simbó 	irrisáriosu de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercad4Itçeto  quando 	referirem a materiais e 
instalações de propriedade da licitante, •ara os'TTJLs ela renunc -j%Yarcela ou á totalidade 
de remuneração. 	 4 

11.1. Como condição prévi 
da proposta classifi91 
descuniprimento d-s 
sanção que impe  14a  partic4o no ce 
aos seguintes e-. - JÉs: 

à de habilitação do licitante detentor 
lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
ação, especialmente quanto à existência de 

ou a futura contratação, mediante a consulta 

11.2. Cadastb acional'IR-j,Empres'J' Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controlado Çj4al da Unt 	www.ortaldatransparencia.gov.br/ceis).  r 

enações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

e_adm/consultar_requerido,php). 

11 A. Listadjnidôiibos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICO 71antidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

11.5. Para con( Ita de licitantes Pessoa Jurídica poderá haver a substituição das consultas 
dos subitens 33.2, 33.3 e 33.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
Tribunal de Contas da União (https://certidoes-  apf.apps.tcu.gov.brl). 

e 

( 



118. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculo j3,,jTios, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

11.9. O licitante será convocado para manifestação previa 

11.10. Constatada a existência de sanção, o Pregoeir 
de condição de participação. 

Dado, por falta 

subsequente. 

11.12. Somente haverá a necessidade 
mediante apresentação dos doc 
relação à integridade do tç2umento 

o preenchimento de requisitos 
igitais quando houver dúvida em 

11.13. Os originais ou copias
Ia  

à: Comissão Pejgnente 
420 —Vila Resplaflt—  CEP 

sejam solicitados, deverão ser encaminhados 
jcitação'Ïø, situada na Rua Antônio Pereira Santiago, 

4-000, Fernando Falcão - MA. 
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11.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

11.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências impeditivas Indiretas. 

11.11. No caso de inabilitação, haverá nova vSffiIção, pelo si'jjj da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da !SComplementagf23, de 2006, e suas 
alterações, seguindo-se a disciplinjjntes esiecida parafaceitação da proposta 

11.14. Não s 
salvo aque 

11.15. 	e o licita 

entos .7rabilitação  com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
itidos. 

atriz, .flos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
sos documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

!frS!pria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

11.16. Serão74s registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos çlnentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

11.17. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

1118. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 



g. No caso de empresa ou socie"oe estrarfla em rncionamento no País: Decreto de 
Autorização; 	 MIL 

h. A Parte Específa de 
expedido pelo Q,yco com j3nte, de 
legislação vige 

egistro ou autorização para funcionamento 
o da atividade a ser licitada, nos termos da 

i. Os docu 
consolida 

verãotar acompanhados de todas as alterações ou da 
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a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - COMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c, No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documenumprobatário de seus 
administradores; 

d.  

e.  

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis 	de opa? 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o part•p-- sucu 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato ; 
Jurídicas do local de sua sede, acompan 
administradores; 

no 
encia; 

vil das Pessoas 
o dos seus 

f No caso de cooperativa: ata de fundação 
assembleia que o aprovou, devidajnte arqu 
Registro Civil das Pessoas Jurídica'Ikespectiva 
o art. 107 da Lei n°5.764, de 15 1; 

atuto socia'Çjj"vigor, com a ata da 
na Junta Fomercial ou inscrito no 

bem como o registro de que trata 

idão sirtoli le? - da Ju F. Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, para as 
as cdtj set&. Estado do Maranhão, em atendimento ao Decreto Estadual n° 

ú Certidão Simplificada da Junta Comercial de outro estado da 
ão'73Sspo 'dente a sede da licitante, comprovando sua condição, conforme 

5° d1nstrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do Departamento Nacional de 
omércio - DNRO dos ultimos trinta dias. 

11.19. REGULA DADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (ONPJ); 

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 

2 
Fe 
artigo 1 
Registro 



azendas Tt>ipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 
trata ou concorre: 

k. Certidão., 
Atividade 
comprova 

ativa de 91 
mica ( 
• ularida 

tos, ouTêrtidão Positiva com efeitos de Negativa, relativo à 
expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, 

ta com a Fazenda Municipal: 

idão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida ativa do 
Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do 

fesponsável pela emissão da referida certidão. 

Prova de inscrição nos Cadastros de Contribuintes 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ra 
objeto licitado: 

e/ou 
de atividade 

Prova de regularidade com a Fazenda Esta ai 
à atividade em cujo exercício contrata ou 

domid u sede dJ icitante, relativa 

Certidão Negativa de Débitos, ou 
pelo Estado do domicílio ou sed 
Fazenda Estadual: 

idão Po'í' com efeite? de Negativa, expedida 
citante, coL.vando a regularidade para com a 

i. Certidão Negativa, ou Certidão 
Estado, expedida pelqEstado 
regularidade para co 

iva co 'T-f- os & 
%,domicíGSR$P 

egativa, quanto à Dívida Ativa do 
ede do licitante, comprovando a 

Prova de regula 
à atividade em 

de com' 
ki ercício 

iva ao 
pompatí eI com o 
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0211012014, 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional: compravante de inscrição de situação cadastral PF de todos os sacias 
da empresa 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5452, 
de 11  de maio de 1943: 

Prova de inexistência de débitos inadimphdos perante a Justiça do\a5t IkiLTE 

m. Caso o 	itante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionad$ objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda EfffaduaI e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

n. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microernpresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 
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o. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 46, II, da Lei Complementar n. 123, 
de 2006, e suas alterações, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 
documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 
pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que 
exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 41, §11 do 
Decreto n° 6.536, de 2015. 

11.20. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
11.20.1, Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substSjo por balancetes ou 
balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira •!fl - a baseada nas 
condições seguintes: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
de abertura no caso de empresa recém-constit 
empresa e por Contabilista legalmente habilitas 
empresa, vedada à substituição por balanço ou 
considerados aceitos como na forma d-Jhi 
contábeis assim apresentados: 
a.1) O Balanço de Sociedades por Ações e 
com Ata de aprovação pela Asse 'ia Geral 

exercíicial, oalanço 
assinado pe 	dmini rador da 
rnprove a situar.;* financeira da 

provisório f t .31, 1). Serão 
rimonial demonstrações 

q 
alan 

a lan ç 

ooperativasJ'Frão ser apresentados 
ária, regist'dos na Junta Comerciar; 

a.2) As demais Sociedade 
Patrimonial, assinado pelo 
habilitado, devidamente registrt1 
foi arquivado; 

o Cópia dos TerS 
exercício exig 

deverão apresentar o Balanço 
esa e por Contabilista legalmente 
ou na entidade em que o Balanço 

cerramento do Livro Diário relativo ao último 
seii'flirma da lei (Lei 10.406/2002, art. 1.179), 

gistrado"% órgão c "petente, a saber: Registro de Empresas 

N_ W.011~ d 	ultado 

ercït  da ref ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório), 

b Exercício, devendo ambos ser assinados por 
publicação onde conste o Balanço Patrimonial e a 

ntábeis legalmente habilitado e pelo empresário ou 
0.406/2002, art. 1.184.2°), com base nos quais deverão 

raídos os índices, comprovando a boa situação financeira, 

co P scrituração Contábil Digital, conforme Instrução Normativa 
78t407 .'-leceita Federal do Brasil, poderão apresentar documentação emitida pelo 
SisteçPúblico de Escrituração Digital - SPED, devidamente acompanhada do Termo 
de AuF-ção do livro digital do referido sistema emitido pela Junta Comercial do 
Estado dtdomicílio do licitante; 

a.3) Os índices extraídos das demonstrações contábeis, deverão estar assinados por 
profissional devidamente habilitado da licitante, e ser apresentados, para comprovação 
da boa situação financeira da mesma, de acordo com os seguintes critérios: 

o O Índice de Liquidez Corrente (corresponde ao quociente da divisão do Ativ 
Circulante pelo Passivo Circulante): 

ILC = Ativo Circulante 

devidament4! 
Mercantis Jui' 
acompiado 
Demo 1 	ão 
profissí%% 
sociedaJe ': 

-e feitoss c 
da1Ëtra 

d 
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Passivo Circulante 

e O índice de Liquidez Gerar (corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo 
Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o 
Exigível a Longo Prazo) 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Loncio Prazo  
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo. 

O Índice de Solvência Geral (corresponde ao quociente ovisão do Ativo Total 
pela Soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Praz 

ISG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a 

e Será habilitada a empresa que apresentar: 
1. índice de Liquidez Corrente— igual ou terqu 
2. índice de Liquidez Geral - igual oujior ue 1,0; 
3. índice de Solvência Geral - igual fl"j4pr que 1,0; 

e As empresas que apresentar, 
habilitação deverão comprovar, 
Social ou Patrimônio Líqur.o no 
máximo da contratação, t$j,da 
proposta através de índices ofiotg) 

esultado 3
prados 

r:tn1íflimo 
3 & alização 

,gr do que ' exigido, quando de sua 
os para a administração, Capital 
10% (dez por cento), do valor 
ra a data de apresentação da 

E 

:ar 
nhado 

bertura 
omp 

Regi 	Ci 
tos os 

• esda 

o' • As empresas c 
deverão apre eni 
abertura, aç,$ 
anterior data 
registre no ór 
Com etfou 
deverá 
financei 

01 (um) ano ou no curso dopróprio exercício, 
fia •!tt3tbe  Abertura do Livro Diário ou Balanço de 

alancete 'e Verificação referente ao mês imediatamente 
licitação, apresentados na forma da lei, devidamente 

eteT- saber: Registro de Empresas Mercantis (Junta 
vil dWPessoas  Jurídicas (Cartório); com base nos quais 

s e extraídos os índices, comprovando a boa situação 
fa "b3"; 

pmp 	e as Empresas de Pequeno Porte, inscritas no SIMPLES 
os tefmos da Lei Complementar n° 123/2006, poderão apresentar em 

suT tuiçããWo Balanço Patrimonial, o Ato Constitutivo ou o Contrato Social da 
EmpT' atualizado e registrado na forma da lei, com condição de comprovação de 
Capital' JitI exigido na licitação, desde que comprovada sua inscrição no SIMPLES 
NACION L; 

b) Certidão de Regularidade Profissional, com a Identificação do Registro do profissional 
responsável pela empresa, emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade do 
Maranhão, onde certifica que o profissional identificado se encontra em situação Regular 
na data de abertura da sessão. 
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11.202. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não 
excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta 
de preço, quando não vier expresso o prazo de validade. 

11.20.3. Certidão Simplificada da Junta Comercia! do Estado do Maranhão, de acordo 
com o art. 10  do Decreto n° 21.040, de 17 de fevereiro de 2005, para empresários e 
sociedades empresariais do Estado do Maranhão. (Atualizada). 

11.21. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

11.21.1. Comprovação de Capacitação Técnica Profissio 
Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pe 
privado deverá ser apresentado comprovando qu 
executando os serviços do objeto solicitado ne 
dos serviços, tendo compatibilidade em cara 
o(s) documento(s) conter o nome, o enderc; 
de acordo com o objeto da presente licita 

11.21.2. Atestado (s) de capacidade té 
ou privado, que comprove que 
cotados na proposta aprese tada, à 
que a execução foi satisfatéíedad 
seja, o atestado deverá disc.inar os 
documento apresen 	seja exe:Jdo 
deverá conter o nome 
validação do mes o; 

a, exped 
nte execuo 

%racteríst? 
atthresenta 

o de 
eito Jrco ou 

Wexecuts ou está 
os elou parte 
zos, devendo 

s) atestadora(s), 

atravé 
rídica 

citante fornec 
àj especifican 

iantidades 
entidad 

or pessoaqtrídica de direito público 
95 serviços 'compatíveis" com os 

e prazos, comprovando, ainda, 
de atestado (s) genérico (s), ou 

que foram executados. Caso o 
poÊ%CÓa jurídica de direito privado, este 

one da entidade atestadora, como condição de 

11.21.3. O(s) Ate 
CNPJ e dereço 
estar aiEIa  por 
procura.-%pu ge 
cargo/fun 

ser impressos em papel timbrado constando o nome, 
da entidade/órgão/empresa atestadora, devendo 

respjrável ou por seus sócios, diretores, administradores, 
com expressa indicação de seu nome completo e 

resentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, 
assinatura do responsável lega! (empresário, sócio, dirigente, 

ren e), comprovadamente habilitado e com firma reconhecida; 

11.21.5. A(sT-rtidão(ões) / atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado da 
entidade, 

7!ff 

origina! ou cópia reprográfica autenticada, assinados por autoridades ou 
representantes de quem o(s) expediu, com a devida identificação, não aceito a 
apresentação no momento da sessão; 

11.21.6. Comprovação que a empresa possua (em nome da empresa), 100% (cem por 
cento) dos quantitativos necessários de veículos, em que deverá apresentar os 
Certificados de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV, emitido pelo Órgão d - 
Trânsito, com no maximo lO (dez) anos de fabricação, devidamente regularizado, para 
os itens do Edital. 
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1121.7. Relação explícita e Declaração Formal da Disponibilidade de Veículos (Modelo do 
Anexo V), constantes do Termo de Referência, para cumprimento do objeto da licitação; 

1121,8. Certificado de cadastro veicular emitido pelo DETRAN, informando os veículos 
registrados pela empresa. 

11.21.9. Caso o documento não seja apresentado conforme exige os itens acima, o 
Pregoeiro poderá abrir diligência para a verificação da veracidade das informações dele 
constante; 

oeiro tomará as 
e, se for o 

gãos 

11.21.10. Verificado que não se trata de documento verdadeiro 
providências cabíveis no sentido de proceder a diligências n'ia 
caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar pues ou 
competentes para adotar as medidas necessárias. 

11.22. As exigências de qualificação técnica dos lic4h 
Parte Específica e na Qualificação Técnica deste(tal. 

erão aquela js riminadas na 

11.23. Documentos a serem exigidos na Part 
requisitos previstos em lei especial, quando 
objeto. 

ecífica deste' 
caso, de 

ai, -para atendimento de 
com a natureza do 

11.24. A existência de restrição rei ivamé 
que a licitante qualificada c 	micro 
declarada vencedora, uma vez q.i tenda a 

regulari. 
,esa ou 

2S 

e fiscal e trabalhista não impede 
presa de pequeno porte seja 

mais exigências do edital. 

11.25. A declaração do v 
habilitação. 

11.26. Caso a prop 
porte ou soc'edade 
restrição 	je tangé 

(cinci no prazo 
regularizaça 
Au INISTR 

•no momento imediatamente posterior à fase de 

p seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
arada, e uma vez constatada a existência de alguma 

iscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 
após a declaração do vencedor, comprovar a 

ser prorrogado por igual período, a critério da 
ndo requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

is vantâjk 
- rativa -'fli 
k ularida 
1tjft útei 

reg 
	ção iscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

i;o do 'citante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 
a convoca 	a licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificaçãojWéguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

11.28. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

11.27. A 
a inabili 



os de habilM 
_retirada(s) s 

Ao, a i Cbilitação 
suficiente(s) 

bilitação fix o Edital, o licitante será 
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1129. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

11.30. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, e suas alterações, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.31. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estive 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
somando as exigências do item em que venceu às do item em qu 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da,icação 

ncorrendo em outro 
mente, isto é, 

correndo, e 
eis. 

11.32. Não havendo a comprovação cumulativa dos re 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor( 
para a habilitação do licitante nos remanescente 

11.33. Constatado o atendimento às exigência 
declarado vencedor. 

.C4L 	1; 

discrirí 

fl,.  
total r 
entes 

12.1. A exigência de visita técnicS 

12.2. O atestado de vistoriaso exigi 
licitante em que const 
do objeto, ou que tem r 
natureza do traba 
deste para quid 
financeiras .jm a co r 

Específica deste Edital. 

stituído por declaração emitida pelo 
.que conhece as condições locais para execução 

das condições e peculiaridades inerentes à 
%iTo''sabilidade por este fato e que não utilizará 
futuros que ensejem desavenças técnicas ou 

assurrï 
questio 

nte. 

poderá 

sua 
oderã de 

curs 

  

um a 

  

ora, o egoeiro abrirá prazo de 10 minutos, durante o qual qualquer 
t.qJmediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar 

13.1. jclaradav 

13.2, Afa 
à licitante 

manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto 
e, ora. 

13.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

13.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recursd 
em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, 
desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, 
que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
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13.5. Para efeito do disposto no § 5.1  do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos 
autos do processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 

13.6. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 
apreciados pela autoridade competente. 

13.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

à anulação . 

,seja anuladi 
te os que de 

atos an-1riores à 
própria sessão 
pendam. 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que 
realização da sessão pública precedente ou 
pública, situação em que serão repetidos os a 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do4pY4 
declarado vencedor não assinar o contrato, 
comprovar a regularização fiscal 7frabalhist 
123/2006, serão adotados eçocedimei? 

encerramento da etapa de lances. 

14.1.3. Todos os licitantes reman 
sessão reaberta. 

ou quando o licitante 
o equivalente ou não 

art. 43, §1° da LC n° 
imediatamente posteriores ao 

convocados para acompanhar a 

o melhor cla 
retirar o instr 

s termos 

14.1.4. A convocação se dá 
a fase do proceo ento Iiõ' 

ema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com 

14.1.5. A conftcaçãd 
platafor 
docume 
cadastrai 

por e-TItL  dar-se-á de acordo com os dados contidos no da 
[citações)t Brasil - BLL. www.blLorq,br e/ou na proposta e 

endo responsabilidade do licitante manter seus dados 

e. 

15.1. O o 
hipótese é 

desW Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
uea adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

15.2. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão 
Requisitante. 
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ri 1i 918 ali em 

153. A licitante vencedora do item/lote deverá providenciar o seu cadastramento junto ao 
Setor de Cadastro da COMISSAO PERMANENTEde Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da Adjudicação, objetivando-se agilizar os procedimentos de 
Contratação/Emissão de Nota de Empenho. Maiores informações poderão ser obtidas no 
setor da Comissão Permanente de Licitação - CPI- na Prefeitura Municipal de FERNANDO 
FALCÃO/MA ou pelo e-mail cpl.fernandofalcao©hotmail.com. 

161. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedd 
convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da dagdo  receb 
oficial de convocação, sob pena de decair o direitoCa?,trataçã 
sanções previstas neste Edital. 

16.2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser ?inadoliElquer vanta 
pelo fornecedor registrado em sua proposta esr ue si$rtinente 
os termos deste Edital. 

cjário poderá ser 
o contrato, 

ento 
o das 

apresentada 
compatível com 

16.3. O prazo para a assinatura do cont 
período, quando solicitado pelo fornece,  
ocorra motivo justificado e aceitqe elo ó 

16.4. Por ocasião da assinatura do d 
condições de habilitação 

orrogad.ama única vez, por igual 
rante o seu transcurso, desde que 

e a licitante vencedora mantém as 

17.1. Comete 
licitante/ad 

a. Não assi 
con,cado de 

nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 

tato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
iidade da proposta, não assinar a ata de registro de preços, 

b. APWjnrW!!7  rneríação falsa, deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

o. Enseja'4 gardamento da execução do objeto; 

d. Não mantir a proposta; 

e. Cometer fraude fiscal; 

f. Comportar-se de modo inidôneo. 
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17.2. 	Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

17.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 
pela conduta do licitante; 

ud icado(s) 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contraitpm  o órgão, -1Çdade  o unidade 
administrativa pela qual a ADMINISTRAÇÃO gbl 7g.era e atua ce-jamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

d. Impedimento de licitar e de contratar c11ffL  unicípio e d3denciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade pa 
enquanto perdurarem os mo 'vos d 
a reabilitação perante a4' 'ria aU 
concedida sempre que a Con -da resg 

com a ADMINISTRAÇÃO Pública, 
nição ou até que seja promovida 
plicou a penalidade, que será 

atante pelos prejuízos causados; 

17.4. A penalidade de m 

17.5. Se, durante o 
infração admini 
lesivo à à !MINIS 
administram 
remetidas 
sobre a ev 
R .onsabili 

cumulativamente com as demais sanções, 

plicaçáb&itpenalidade, se houver indícios de prática de 
àjp Lei n° 12.846, de 11  de agosto de 2013, como ato 
p olca nacional ou estrangeira, cópias do processo 
apuo da responsabilidade da empresa deverão ser 

tente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

17.6. 
ato 1 
12.846, 

julgj nto das demais infrações administrativas não consideradas como 
NISTRAÇAO Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

17.7. O procemento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
ADMINISTRAÇAO Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

17.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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17.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei ri0  5.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
no 9.784, de 1999. 

17.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à ADMINISTRAÇÃO, observado o princípio da proporcionalidade. 

17.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação está 
Referência e/ou Termo de Contrato. 

o Termo de 

18.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixa !i prabert 
pessoa, física ou jurídica, poderá 'impugna 	convoca 
petição a ser enviada exclusivamente para 	dereço elet 
"DADOS DO CERTAME", até as 1 8:0!$oras,  no 	-io oficial d  

sessãolTública, qualquer 
deste Pregão mediante 

indicado no tópico 
rasília-DF. 

18.2. Caberá ao Pregoeiro, decidisobr 
contados da data do recebime1ka impu 

o prazo de até dois dias úteis 

18.3. Acolhida a impugnaçpcontra e 
do certame, exceto qu, 
propostas. 

Edital,to'ignada nova data para a realização 
lmente, a alteração não afetar a formulação das 

18.4. Os pedidos .e 	recimJ%devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis 
antes da d- fixa.'Çs a aberttâadl  sessão pública, exclusivamente para o endereço 
eletrônico 4ticado nof??oi o "DA.4 DO CERTAME', até as 18:00 horas, no horário 
oficial de Br, 

18,5. I Pregoe( 
!1t'ao,a da 

18.6. Pát4a rdrt 
auxiliad.!'-lo se 

pedidos de esclarecimento no prazo de dois dias úteis, 
ento do pedido. 

esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será 
técnico competente. 

18.7. As impug - es e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

18.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

18.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na plataforma Bolsa de 
Licitações do Brasil - BLL. www.bll.org.br  e vincularão os participantes e a 
ADMINISTRAÇÃO. 



23.1. Não haverá exigência garantia execuçai$tT a presente contratação. 

nnnn: 

te do órgão Requisitante compete anular este Pregão por 
or provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por 

u inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito 

Pregão induz à do contrato 

25.1 
1 le 
cons 
e fundàTtado. 

25.2. A anulaça 

[cio 
un 

-a 
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19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência, Anexo 1, do presente Edital. 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as est-cidas no Termo de 
Referência, Anexo 1, do presente Edital. 

21.1. As condições de pagamento estão previstas e, 	de Refer, ia, Anexo 1, do 
presente Edital. 

22.1. As regras acerca do reajustamen'9 em sérti 
estabelecidas no Termo de Referên4rfru Termo d 

geral do Valor contratual são as 
,ntrato, anexo a este Edital. 

24.1. Não haverá ei.Ecia de 'Srantia  contratual dos bens fornecidos na presente 
contrataçã.4[ 

25.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
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254. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados 
para fins de classificação e habilitação. 

25.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação, 

25.6. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expréi 
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito dejulgá 

indicados na 
Pregão. 

25.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilizrçr4de proIjf'de  cIcação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, serão recebidos e pr-T idos verdade?s em r- -ção aos 
signatários, dispensando-se o envio de documejrtanais e cópia4&ptenticadas em 
papel. 

25.8. Todos os documentos que forem aprese%os sem aut&t ão em cartório ou sem 
atesto (confere com original), não serão acei 1sela Comisfl(e  Licitação, sendo a 
mesma automaticamente descredenc2a, descla'IS, ada e inabii ada, ressalvando-se os 
documentos que podem ser conferid*t1kinternet. 

25.9. As Certidões e outros doc, 
expresso, somente serão aceitos 

25.10. Todas as declaraç 
o número do processo 
descrição do obj4icitado,  

não possuem data de validade 
inta) dias a partir da sua emissão. 

eços emitidas pela licitante deverão apresentar 
úmero do Pregão Eletrônico em SRP e a 
expedidas pela(s) licitante(s) participante(s). 

25.11. Aplicam-se às co.'4ttivas  ei 	Ladas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 
de junho jp2007, to,as disprções relativas às niicroempresas e empresas de 
pequeno p 

gênciaWu dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o 
erá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto 

25.13. Este 'jgão -poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 
conveniêntgfrCPL1  sem prejuízo do disposto no art. 41, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002. 

25.14. Não haveio expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 	 7 

25.15. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 



25.21. Em se tratando de certam 
possua cota de até vinte e cinco 
e empresas de pequeno 

seja pâ 
j ento d 

uisiçãoj 
s. to ! 

é bens de natureza divisível, que 
a contratação de microempresas 

25.21.1. 	Na hipót;se 
adjudicada 
remanesce 

or para a cota reservada, esta poderá ser 
a cota fri'? 1 ou, diante de sua recusa, aos licitantes 

tiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

d 
encedo 

•sde qu 

25.21.2. 
das co 

esa vetr a cota reservada e a cota principal, a contratação 
elo menor preço. 

mesma' 
wera oco 

ema de Registro de Preços ou por entregas parceladas, o 
io deverá prever a prioridade da prestação dos serviços das 

das ,'Tr alvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 
ntidtdes ou as condições do pedido, justifïcadamente. 

a- as 

  

25. .3. Na es por 
ikatr 
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25.16. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
ADMINISTRAÇÃO, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.17. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a ADMINISTRAÇÃO não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vence jtprazos  em dias de 
expediente na ADMINISTRAÇÃO. 

2519. O desatendimento de exigências formais não essenciaiMão  impo'-rá ogj cjgto do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento d2J 	.bservjf6s prios da 
isonomia e do interesse público. 

25.20. Os licitantes ficam informados sobre os term 
2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobrej re 
pessoas jurídicas pela prática de atos les 
especial, ao constante no ar-t. 5 0, inciso IV, ca 
indicando que qualquer indício de 1 luio, ou 
implicará aos envolvidos as penalid3!% evistas n 

26.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros 
porventura mencionados na Parte Específica deste Edital: 

Anexo i - Termo de Referência; 

Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo III — Minuta do Termo de Contrato; 

a  
'nsabi 

contra a AU 
ondente aos"-  

outra formdPde fraude ao certame, 
ncionado diploma legal. 

12.846, dej'de agosto de 
o admini rativa e civil de 

.STRAÇAO Pública, em 
'edimentos licitatórios, 
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Anexo IV - Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo V - Modelo de Declaração Formal de Disponibilidade de Veículos. 

Anexo VI - Modelo de Termo de Adesão BLL. 

Anexo VII - Modelo de Declaração de Inidoneidade. 

Anexo VIII - Modela de Declaração de Habilitação. 

Anexo IX - Modelo de Declaração de menor de idade. 

Anexo X - Modelo de Declaração de ME/EPP. 

Anexo Xl - Modelo de Declaração de Responsabili 

Anexo XII - Modelo de Declaração de Vínculo 

mento, que9'ào possam ser dirimidas 
no Foro da Justiça Estadual da 

o do Maranhão, com exclusão de 

27.1. As questões decorrentes da execu 
administrativamente, serão proce 
Comarca e Município de FERNA DO F 
qualquer outro, por mais privileogso que 

Fernando Falcão - MA15 dejun e 2021 

AR MACIEL RIBEIRO 
Pregoeiro 

MENSAGEM IMPORTANTE 

RECOMENDA 	OS INTERESSADOS QUE FAÇAM O CADASTRAMENTO DE SUAS 
EMPRESAS NO rSTEMA, NO ENDEREÇO ABAIXO, PARA RECEBEREM INFORMAÇÕES E 
ACOMPANHAREM O DESENVOLVIMENTO DESTA LICITAÇÃO. LOCAL: Portal: Bolsa de 
Licitações do Brasil - BLL. www.bll.org.br  



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Fernando Falcão - MA 
Comissão Permanente de Licitação - CPI- PL 

ANEXO ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

1.1. Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços em transporte escolar sob o regime de locação de veículos terrestre, 
para as demandas do transporte escolar de alunos da rede de ensino do município, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. Justifica-se o registro de preço pelo prazo de 12 (doz 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada 
transporte escolar sob o regime de locação de tãJos 
necessidades de transporte escolar de aluno 
FERNANDO FALCÃO, para atender as demandaIiIa Se 
FERNANDO FALCÃO - MA, que são paint-t ante 

escritos Por,?kj  essária para atender 
no da Zona Wi6 ai, que necessitam de 

ão situada as respectivas escolas, 
sporte escolar gratuito adequado, 

izado e .'T-P 	sua frequência em sala de 
	gucaçâ4Jho nosso município. Dessa forma 

•Ø%s carências existentes e possíveis 

eses 
• restaçãT 

terrestre, '! 
de ensino 
!a Municip 

Edital. 

ntual 
e se ;os em 

Sndo aender as 
unicípio de 

ê Educação de 
ustificando-se a 

necessidade da contratação dos serviços 
as demandas dos alunos da rede muni, ipal de 
transporte para seu deslocamento ajjlocal ond 
garantindo o direito desses alunos selÇuir de um 
digno e seguro, a fim de meIhof seu ap 
aula, contribuindo para o desë?Wlimento 
solicitamos a abertura do certame FF1 tório 
novas necessidades no c -eor r-r do a 

2.2. A opção pelo Sisma degist 
principais o prin9 
há o compromisso 
estimados tSRP cd 
incertas, ft -..tesou 

s - SRP tem como um de seus objetivos 
idade, poTdiferentemente da licitação convencional, não 

ntratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos 
nte instrumento de gestão, onde as demandas são 

ração. 

2.3. O uso do Sidk Zke Registf- Preços se justifica pela necessidade de aquisições e/ou 
s2i\.2s freq'; te1r est. secretarias municipais da Prefeitura Municipal, conforme 

30, do Dec. 7.892/201 3. 

2.4. Motiva 	fà".S necessária a locação dos veículos descritos, propiciando o bom 
andame 	as atividades inerentes a Administração Pública Municipal. No que tange a 
presente conjação, justifica-se pela necessidade dos serviços com aluguel de veículos 
com frota en1erfeitas  condições de uso e em bom estado de conservação, á disposição 
da Secretaria Municipal a qualquer tempo que forem demandados e, no caso de situações 
emergenciais, pronta para receber o atendimento e assistência devidos, o que é primordial 
para o seu funcionamento. Além disso, essa se torna necessária tendo em vista à 
segurança dos seus usuários. 

2.5. Benefícios: agregar itens indispensáveis ao funcionamento e/ou demandas de 
atendimentos, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na prestação dos 
serviços públicos essenciais da Administração Pública Municipal. 
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2.6. Objetivo: pretende-se alcançar, com a presente contratação, a conciliação entre os 
menores custos possíveis e o atendimento adequado das necessidades da Administração. 

2.7. Em consonância com o Decreto Federal n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal n° 
9.488/201 8, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 
8.666/93, verifica-se a viabilidade de realização de licitação sob o regime de Registro de 
Preços por prazo fixo e determinado para os bens que se pretende adquirir. 

2.8. Em síntese, as vantagens do SRP, são seguintes: otimização dosprocessos de compras, 
ento de despesas, 

essidades da 
4cessários, 

exato, 

maior flexibilidade em contratações, eliminação de casos de fraJ. 
permite a compra do quantitativo exato e necessário para aten 
administração, reduzindo assim o desperdício de materiais em es 
atendendo às necessidades da administração na quanp certa 
além de permitir maior agilidade nas contratações. 

3. VALOR ESTIMADO: 

3.1. O valor estimado para registro de preço R 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica( 
transporte escolar sob o regime de cação 
necessidades de transporte esco 
FERNANDO FALCÃO, para atende 
FERNANDO FALCÃO - MA 
condições contidas no Anexo 1112  

3.2. ESPECIFICAÇÕES, QU IDADESttALOR 

prQo de Tit 
ecializada par-

eículos terr 

ze) meses para futura e 
tação de serviços em 

ê, visando atender as 
rede de tnsino do município de 

retaria Municipal de Educação de 
especificações, quantidades e 

ITEM 4SCRI 	*MS QUANT UNID VALOR 
UNrTARIO 

VALOR 
TOTAL 

VEÍCULO TIPO ONfSWRBANO,W,Lcapacidade de até 
35 lugares, eqado co,  •te as norijigentes, para 
transporte rurj 	rbano, 	 Todas 
as despesas  %i4&jsta 	co 	vel e manutençao do 
veiculo) por 	 :metragem livre, 	em 
perfet-s 	condists » 	uso 	-41'de 	segurança, 	com 
do4çào 	1lizaíj% 	licenciados 	no 	Estado 	do 
Mera 	gfl.-•te  R,IDETRIA e demais órgãos. 

3 MENSAL 13.809,33 41.427,9 

2 

VEICUÏTI 	comJpacidade de até 22 lugares, 
equipado 	.forme 	normas vigentes, para transporte 
rural 	e 	urB 	com 	identificação 	escoiar. 	Todas 	as 
despesas (moi*âjpcombustível  e manutenção do veículo) 
por conta da erpresa, quilometragem livre, em perfeitas 
condições de uso e de segurança, com documentação 
atualizada, licenciados no Estado do Maranhão, perante o 
DETRAN/MA e demais órgãos. 

2 MENSAL 11.028,33 22.056,6' 

VALOR MENSAL 63.484,6 
VALOR TOTAL 12 MESES 761.815,8, 



Saída do Pov. 
Caititus/Pov. 
Chapadinha/ Pov. 
Sucupira  

E.M.E.B, Vicente 
Jovem, Pov. 
Caititus. (vespertino) 

40 km 

Saída do Pov. 
Caititus/Pov. 
Caititus/Pov. 
Assentamento! Pov, 
Caititus. 

E.M.E.B. Vicente 
Jovem, Pov, Caititus, 
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3.3. DESCRIÇÃO DAS ROTAS E QUILOMETRAGEM: 

ROTA 1: VEÍCULO TIPO ONIBUS URBANO, com 
capacidade de no mínimo 35 lugares, equipado 
conforme as normas vigentes, para transporte rural e 
urbano, com identificação escolar. OBS: Todas as 
despesas (Motorista, Manutenção do veículo) por 
conta da empresa, quilometragem livre, em perfeitas 
condições de uso e de segurança, com documentação 
atualizada, licenciados no Estado do Maranhão, 
perante o DETRAN/MA e demais ôrgãos.  
ROTA 2: VEICULO TIPO ONIBUS URBANO, com 
capacidade de no mínimo 35 lugares, equipado 
conforme as normas vigentes, para transporte rural e 
urbano, com identificação escolar. OBS: Todas as 
despesas (Motorista, Manutenção do veículo) por 
conta da empresa, quilometragem livre, em perfeitas 
condições de uso e de segurança, com documentação 
atualizada, licenciados no Estado do Maranhãoi 
perante o DETRAN/MA e demais órgãos, 	41 
ROTA 3: VEICULO TIPO ONIBUS URBANO com 
capacidade de no mínimo 35 lugares, eSpado 
conforme as normas vigentes, para transpo ?tl e 
urbano, com identificação escolar. OBS: Toda 
despesas (Motorista, Manutenção .:a1culo) 
conta da empresa, quilometragem H 
condições de uso e de segurança, com 
atualizada, licenciados no ,do do 1-ranhão, 
perante o DETRAN/MA e de WJiflos. 

Saída do Pov. 
Buriti/Pov. Brejo do 
Cazuza/Pov. 
Galheiro/Pov. Corrente/ 
Pov, Buriti. (vespertino e 
noturno) 
Galheiro/Corrente 
(Manhã) 	- 

íbis 
Ferreira 	Sousa e 
EMEB Mariano de 
s! sa!Leandro 

E.M.E.B. Antônio 
é dos Santos, 

iti 

7 

100 km 

16 km 

- 
d- Ribeirao :EDE 

Al't\Porteira 
1 

Luga 
manhã) 

om 
(pela EMEF Professora 

Felicidade de 
	

28 km 
Matos/SEDE 

Rio, Porto Silvério 
mo Tabaqueira 

(meio dia) 

Saída  do 
Leandro/Leandro 

EMEB Messias 
Ferreira de Sousa e 
EMES Mariano de 
Sousa/Leandro 

EMEB 

40 km 

16 km 

ROTA 4: VEiCULO TI! 
até 22 lugares, eq pa 
vigentes, para trans 
identificação escolar. T. 
combustível e manutenç 
empresa, q  ii!ktgem 
de uso 
atualizada, lic 

VAN, capacid de 
o confd 
	

as nor 
ai e n,-ano, com 
despes,jorista, 

pulo) poonta da 

'
eitas condições 

'p.cumentação 
r Maranhão, stadd do  

perante o DETRA 1J  e .1í!t órgãos. 
ROTA 5:  VEICULO'1JI  VAN, com capacidade de 
até 22 lugares, equipad , conforme as normas 
vigentes, para transpo V  rural e urbano, com 
identificação escolar. Tocías as despesas (motorista, 
combustível e manutenção do veículo) por conta da 
empresa, quilometragem livre, em perfeitas condições 
de uso e de segurança, com documentação 
atualizada, licenciados no Estado do Maranhão, 
perante o DETRANIMA e demais órgãos.  
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3.4. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 761.815,80 (setecentos e sessenta e um mil, 
oitocentos e quinze reais e oitenta centavos). 

3.5. A indicação dos objetos e/ou serviços nas Especificações Técnicas é mínima, podendo o 
mesmo ofertado pela licitante conter outras características aprovadas. 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

4.1. Lei Federal n° 10.52012002, Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Federal n°7.892/2013, 
e suas alterações, da Lei Complementar n° 123/2006, e su-3jerações, aplicando 
subsidiariamente no que couber, a Lei Federal n° 8.666/19Çpgemais normas 
regulamentares pertinentes à espécie. 

S. DO ENQUADRAMENTO DO OBJETO: 

comum, poT{nfornie prevê 
-o do bem  'o serviço será 

éfeito .!Sj1 gamento das propostas, 
padrões dade e desempenho 
ya no instru'4f'to  convocatória, não 

ouco, ao iríeresse público. 

5.1. O objeto deste instrumento pode ser considerado 
o parágrafo único do art. 1° da Lei n° 10.520/0,2 
comum quando for possível estabelecer 
mediante especificações utilizadas no mefõ 
peculiares ao objeto e descrito de forma á 

kf 
acarretando prejuízos à qualidade do,,--rviços e, f 

6. DO TRATAMENTO DIFERENC DO 

6.1. Conforme a Lei Complementar 
diferenciado e simplific 
EPP e Microempreen 
Administração Púb pa Mu 

6.2. Deverá realizALesso 
microempr- :se e 	 
até R$ 80:Q,!0 (oiteri 

Mo de 2014, sobre o tratamento 
oempré?' ME, Empresas de Pequeno Pode - 

- MEl, nas licitações públicas no âmbito da 
nto ao seu Art. 48, estabelece: 

destinado exclusivamente à participação de 
pode nos itens de contratação cujo valor seja de 

forme inciso 1; 

6.3. Deverá esta 
2. 	 vinte e 

para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 
o objeto para a contratação de microempresas e empresas 

e inciso III. 

7. DA DïÇÃTk( ÇA ENTÁRIA: 

7.1. Na licitaçã4jj registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente serkigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme 
o Art. 70, § 20  do Decreto Federal n°7.89212013 e alterações. 

8. DA SUSTE NTABI LIDADE: 

8.1. A 	Contratada 	como 	prática 	de 	sustentabilidade 	deverá 	considerar 	as 
recomendações/requisitos/critérios de sustentabilidade ambiental, da Instrução Normativa 
n°01, de 19/01/2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia de Informação do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão - IN/SLTI/MPOG. (NO QUE COUBER) 
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9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

9.1, As contratações dos itens, de forma parcelada, serão efetuadas conforme a necessidade 
da Secreta ria/Orgão participante, durante o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços até os limites estimados no Termo de Referência (Anexo 1). 

9.2. Os veículos locados, terão rota fixa e horários pré-definidos nas localidades onde os alunos 
serão transportados. 

9.3. A empresa contratada fica obrigada a ATENDER às Unidades -ao,ares observando o 
horário de início e final das aulas, organizando então suas linhas, 	e•.que os alunos 
não sejam prejudicados em carga horária, ou seja, deverão ser eftJe gu!ft.pola até o 
horário do início das aulas e recolhidos somente após o tÇji,o das 

9.4. Os serviços serão prestados nos dias letivos previs3p calendário e"tolar, hofnologado 
pela Secretaria Municipal de Educação deste ir o'9àLReferência. 'tí errupçâo dos 
serviços dar-se-á nas férias e recessos escolar 

9.5. Os horários de chegada e partida deverão s 

9.6. Constituir-se-ão exceções, casos 
horário costumeiro. 

rosamente SCI:e,cldos. 

s pedagógtas estendam-se após o 

97. A Contratada deverá orientar £5 

da mesma, quanto à observação c 
da Criança e do Adoljte e 
responderem judicialm-7 

ndutor 
nentê 
s legis 

bem como demais funcionários 
s alunos, estabelecido no Estatuto 

voltadas ao menor, sob pena de 

9.8. A Contratada nã 
atividade, sem 
manifestará "o caso 
poderá ocfljo  tran 
escrito pel-'-1ijaria Mu 

rtar alunC7rbra  do horário das aulas, para qualquer outra 
cretaria Municipal de Educação, por escrito, que se 

amas onde houver atividades em contra turno. Não 
liares de alunos, salvo nos casos autorizados por 

de Educação. 

9.9. Mjnção Cvetje  corrtiva por desgaste natural por conta da CONTRATADA; 
1 

9.10. 
da Lo 

9.11. SubstitU'j ediata do veículo defeituoso por outro igual ou similar; 

9.12. No caso dê infrações de trânsito a responsabilização se dará da seguinte forma: 

9.12.1. Quando a infração ocorrer em decorrência de responsabilidade do condutor no 
veículo, este será responsável pela sua quitação, devendo a CONTRATANTE ser 
devidamente notificada pela CONTRATADA no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas para informar o condutor, ou 30 (trinta) dias para recorrer da infração se for o 
caso; 

és de mau uso do veículo e acessórios são de responsabilidade 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Fernando Falcão - MA 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

9.12.2. Quando a infração ocorrer em decorrência de problemas de conformidade do veículo 
será enviada à CONTRATADA para quitação; 

913. Comunicar a CONTRANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

9.14, Os veículos locados deverão gozar de seu plano estado de funcionamento, e devem 
estar devidamente regulamentados juntos os órgãos de controle do setor; 

munido com tens 
Pneu Reserva 

mais que 
ettivos 

9.15. Considera-se como bom estado de funcionamento, um v 
básicos de segurança, tais como: Pneus Novos, alinhados e Bal 
(estepe), extintor dentro do prazo de validade, cintos de segura 
possam assegurar uma trafegabilidade com maior segur$jaos us 
veículos; 

9.16. A locação dos veículos, sempre com quilomJ
Ar  
jZg 

conforme estimativa constante da planilha cm tte 
Referência, estando inclusos todos os cu 	en olvi do5 
reposição de veículo/peças, com exceção 't%L  bustível• 
sempre a utilização de veículos mais novos; 

vire dar-se-á'vó- 	rma mensal, 
L

,
EXO 1 - Atste Termo de 

como IPVA, motorista e 
e 11Jj,- .,aberá ao contratante 

9.17. Os veículos serão locados com '7Vp, conform'%,dicação no ANEXO 1 -A deste; 

9.18. Os motoristas da contratad 
tipo de veículo; 

de habilitação exigida para cada 

9.19. Em caso da neo 
disponibilizará veíc Ias 
instrumento, em 
eventuais subs 
manutençõ. e rev 
todavia, o 
comunicaç 

tenção/revisão dos veículos, a contratada 
mas características técnicas contidas neste 

ado de g7hão, em número suficiente para comportar 
por -4, eisponibilidade (incluídas as movimentações para 
de m.j: garantir a continuidade do serviço, respeitado, 
e quatt3 horas fixado para substituições, contadas a partir da 

estar do contrato; 

9.20. #kFni das 

esf 
trata 

ditadís nos itens anteriores os contratados deverão cumprir com 
s.s ditadas pelos órgãos de controle ligados ao tema, tanto da 

municipal quando houver, em especial o Art. 136 do CBT, que 
e escolares; 

9.21. Para os'%ptores dos veículos do transporte escolar será necessário: 

9.22. Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

9.23. Ser habilitado na categoria O; 

9.24. Ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN. 



9.32. 4S 	resp6a15 ae da ntratada o descarte das embalagens e filtros contaminados, 
onforme as normas ambientais vigentes. 

cobrado qualquer serviço de diagnóstico, de orçamento ou diária de 
estadia dt - ículo. 
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9.25. A contratante poderá solicitar à contratada, justificadamente, a substituição imediata de 
profissionais que estejam obstruindo a execução do Contrato, que apresentem conduta 
inadequada ou atentando contra o patrimônio institucional ou material da contratante. 

9.26. Os serviços deverão ser executados por trabalhadores do quadro efetivo de funcionários 
da empresa ou por contrato de prestação de serviço, com jornada de trabalho e piso 
salarial definidos pelo acordo, convenção ou dissídio coletivo da respectiva função. 

9.27. Os profissionais, designados pela Contratada para execução dos serviços, deverão 
estar fazendo uso de todos os Equipamentos de Proteção lndivtfJkEPl's)  necessários 
para garantir a salubridade do ambiente de trabalho. 

9.28. A contratação com os fornecedores registrados será fojizada p' OS.TZj,.ante 
por intermédio de emissão de nota de empenho de 	autoriz•jTde forcimento 
de compra. 

as respec7s Secretarias 
itados péla contratante no 

9.29. Os serviços de manutenção e reparo no 
Municipais solicitantes deverão ser executaq 
estabelecimento do próprio contratado. 

9.30. Deverá estar incluído na presta 
busque o veículo no pátio da respeõfi 
mesmo apresente problemas. 

quando Yionado, que a empresa 
pais solicitante, ou no local onde o 

tiva ej(ecessários ao bom funcionamento 
cluir, e r- outros, ITENS COMO: 

ral, motores a diesel e gasolina (convencionais 

1 

9.31. Os serviços de manutenção p 
dos veículos deverão, o.,, riame,fl 

a. Consertos e reparo 
e injeção eletrô i a); 

b. Serviços de cLtarla  e  vI.tarla, 
c. Aferição e re9ujltde  gasW,oluentes; 
d. Limpeza @e carbure/ou b*4 jetores (motores a diesel e gasolina); 
e. Retific-tiPjptores .•' -1 e gasI a), caixa de marchas e direção; 
f 	Serviços%'Çjnutenç-ro de ar condicionado (com higienização). 

9.34. A contraÇ.a responsabiliza-se pelos veículos e equipamentos entregues para 
manutenção, obrigando-se a manter os mesmos segurados contra quaisquer acidentes, 
inclusive naturais, roubos, furtos e outros, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou prejuízos causados ao órgão de lotação ou a terceiros, quando seus empregados 
ou prepostos estiverem conduzindo os veículos. 

9.35. O orçamento prévio dos serviços a serem executados deverá ser entregue no prazo' 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após o veículo ter dando entrada na oficina da 
contratada. 
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9.36, 9.36. Em nenhuma hipótese a contratada poderá iniciar os reparos antes da autorização 
formal do orçamento pelo Departamento Responsável. 

9.37. A contratada deverá refazer todo e qualquer serviço, sem ônus para a Contratada, 
sempre que for apresentado e/ou constatado irregularidades. 

9.38. Será concedida pela contratada garantia de 03 (três) meses, no mínimo, sobre o serviço 
executado ou 10.000 (dez mil) quilômetros, o que ocorrer primeiro. 

9.39. A contratada não poderá realizar subcontratação dos serviços rjJ&pados. 

9.40. A empresa contratada deverá prestar contas e esclarecimento 	peças e 
acessórios adquiridos e serviços subcontratados, fornec,jo toda 9euat&11jjação 
ao Fiscal do Contrato para acompanhamento da exectâ 	ratual. 

9.41. A empresa contratada deverá manter registr.4otflorrencias em (g,  lúria próprio, 
onde conste, no mínimo, a identificação do veícii 	dat2!. anutençã.rorário  de início 
e término dos serviços, nome do funcionário $e e uou o'4,Jços, es;-do da carroceria 
do veículo, indicando os pontos em que héY!jgum  dano, 	tanque combustível, 
quilometragem indicada no hodômetro .. acess.'% ádio, antenJ! intor, chave de roda, 
triângulo, macaco, etc), sendo uma 'j4ntregue à 4jratante no ato da retirada do veículo 
e a outra acompanhando-o quando 	3etorno. 

9.42. A contratada deverá pr4?EInciar, 	nece 'trios, todos os equipamentos 
necessários, quando da execução e5 servi '5jj(imo os seguintes equipamentos e 
instalações: equipamento 	e análise - etrônica - .iagnástico (para análise e leitura das 

-" 	o 	ultímetro; - Lavadora de peças; - Macaco para partes elétricas e eletre 1 .. o 
motor; - Medidor •e pres - do 	te 	e -  arrefecimento; - Medidor de compressão de 
cilindros; - Mediø4te pressao ara sistem- de injeção eletrônica; - Elevador de veículos; 
e, - Equipamenfo . 	impeza 	gulagem de bicos injetores; - Pátio da oficina em local 
coberto, limp2 e fech- Divres da  ão  da chuva vento, poeira e demais intempéries, sem 
acesso doijtlico e -dL de mõ que ofereça segurança aos veículos oficiais e 
servidores;%i3tjnação !ftuada; - Sistema de proteção contra incêndio dentro dos 
padrões do ¶.?fl%ee Bomb-os; - Ferramentas adequadas para cada tipo e modelo de 

9.43. 	o'ê1.ejdo ojFto conforme estabelecido nos tens acima ensejará a revogação 
da AtZtt RTtro de Preços e a aplicação das sanções legais previstas, depois de 
proporciZa a contraditória e ampla defesa. 

9.44. Será de7*tonsabilidade  do proponente vencedor o pagamento de qualquer encargo, 
taxa imposto ou outros que incidirem sobre a prestação dos serviços e execução dos 
serviços, bem como pelas reentregas, caso necessário. 

9.45. A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício perante a contratada e 
com seus profissionais contratados, sendo de sua responsabilidade estadia, alimentação e 
transporte dos profissionais, pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem 
sobre a contratação. 
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9.46. 9.46. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias a contar 
mercadorias. 

da entrega das 

9.47. O atraso ou descumprimento do prazo de entrega acarretará ao licitante vencedor: 
a. Primeira vez: notificação; 
b. Segunda vez: aplicação de muita; 
c. Terceira vez: rescisão do contrato. 

a Prefeitura Municipal, 
pm a execução do 

ad as; 

9.48. A execução do contrato caberá ao Departamento de Compras 
que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacion 
mesmo, determinando o que for necessário à regularização das fal 

9.49. Detentoras da Ata comprometer-se-á integralmente 
prestados, aplicando-se no que couber o Código de D 

9.50. O prazo de validade de registro de preços ser, 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 

10. OPERACIONALIZAÇÃO: 

s, contado da 

do seMço\rontratado  será objeto de 
p por servidor(a) responsável, 

10.1. Conforme artigo 67, da Lei n° 8.66, 
acompanhamento, controle, fiscà 
designado(a) pelo(a) CONTRAj TE, 

11. FORMA DE PAGAMENTO: 

11.1. O pagamento será 
fornecimento e/ou ecuçá 
da Nota Fiscal, Jjpanha 
no ato da contratàL\.ara 
número da aência -'%Tflita 
alterações4Ç 	 -s sem 

12. OBRIGAÇÁ 

RATANTE, a partir da efetiva realização e/ou 
serviços prestados, mediante apresentação 

a fatura, diPmente na conta que o fornecedor apresentar 
o qijdeverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e 
corre r%.:  de deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas 
ência dà partes interessadas. 

técnica e administrativa do objeto contratado, de modo obter 
ão, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e 

12.2. Os ser.se/ou objetos serão executados e/ou fornecidos deverão ocorrer com 
periodicidad-4t. licitada pela Contratante; 

12.3, A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, observado os prazos, emitirá o Termo de 
Recebimento Provisório para efeito de posterior verificação pelo setor responsável pelo 
recebimento, quanto à conformidade dos serviços com as características especificadas 
neste Termo de Referência e na Proposta da Contratada. 

12. 
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12.4. Após verificação da qualidade e quantidade dos objetos e/ou serviços recebidos 
provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO emitirá o Termo de Recebimento Definitivo. 

12.5. Os objetos reprovados no recebimento provisório serão descartados, devendo a 
Contratada substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da 
Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja 
observado, será considerada inexecução contratual. A substituição dos objetos não exime 
a Contratada da aplicação de penalidades por atraso. 

do preço, sob 

P1  
ederal, 

2/2013, e alterações, 

12.6. A licitante contratada não poderá alterar o tipo, marca do veíc 
pena de aplicação das sanções previstas no termo de contrato. 

12.7. Conduzir a execução deste instrumento em estrit 
Estadual, Municipal, encargos trabalhistas, tributário 

13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

Conforme § 21, 3° e 41  do art. 12 do 
vejamos: 

[ ... 1 

§ 21  A vigência dos contratos 
nos instrumentos convocatórios 
8.666193 

§ 30  Os contratos decorr 
observado o dis.( o no 

Registro de Preços será definida 
to do art. 57, caput, da Lei n° 

Registro de Preços poderão ser alterados, 
6193, 

§ 4° O c.rtrato de5TtLte do íIa  de Registro de Preços deverá ser assinado no 
prazo de1L-de  da s.fl  Registjifde Preços. 

[...  

13. 
sua 
raspo 
Apêndicê 

isiçi%efá formalizado Contrato Administrativo, o qual estabelecerá em 
das 	condições para o fornecimento, direitos, garantias, obrigações e 

das partes, em conformidade com este Termo de Referência e seus 
dital de licitação e Proposta da empresa vencedora a que se vinculará, 

14. DA ALTERA& O SUBJETIVA: 

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada comlem outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo á execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 

15. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS: 
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15.1. 15.1. Aos licitan es e à Contratada, inclusive pela inexecução total ou parcial das obrigações 
assumidas, a Administração, observada a gravidade e garantida à prévia defesa, poderá 
aplicar as seguintes sanções: 

a, Advertência escrita; 
b. Multa de mora; 
c. 0,33% (trinta e três centésimos por cento), ao dia, pelo atraso injustificado na execução 

do objeto da licitação, incidente sobre o valor do objeto em atraso, desde o segundo até 
o trigésimo dia; quando, então, incidirá em outras cominações legais, sem prejuízo das 
demais sanções regulamentares previstas; 

,era aplicada a 
valor em 

15.1 A partir do trigésimo primeiro dia de atraso injustificado na ex 
multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, inc 
atraso, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do.r  do co 

15.3. Multa compensatória de: 

contrataçã7ela recusa de 
sua convocação ou pela 

das demais sanções 

15.3.1. 10% (dez por cento) calculada sobre 
assinar o contrato, no prazo máximo d 
inexecução total do objeto desta liti 
regulamentares previstas; 

15.3.2. 5% (cinco por cento) calcula 
quanto a execução do o 
previstas. 

dimplente, pela inexecução parcial 
demais sanções regulamentares 

15.4. O licitante/contratad 
mantiver a proposta, 
inidôneo, fizer dec - 
citação e da am 
prazo de até 5 (ôin 
até que s 
penalidade' 

ensejffÀ retarW"dhto da execução do certame, não 
execução do contrato, comportar-se de modo 

6TT!1raude fiscal, garantindo o direito prévio da 
impedido . - licitar e contratar com a Administração, pelo 

to perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
:o perante a própria autoridade que aplicou a 

15.5. As sanço T3advertên67de suspensão temporária do direito de contratar com a 
.'3clara ao de inidoneidade para licitar e assinar contrato com a 

plicadas juntamente com a de multa. 

15.6.As't. lta'to recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da 
Notificaçficial e poderão, após regular processo administrativo, ser descontadas dos 
pagament&1ntualmente devidos à CONTRATADA ou cobradas judicialmente. 

15.7. Caberá ao Fiscal do Contrato ou, não tendo sido esse designado, o autor do processo 
administrativo que gerou o contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

15.8. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à 
comunicação escrita à CONTRATADA em Diário Oficial (excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora), constando o fundamento legal. 
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15.9. O abuso de direito, inclusive mediante comportamento inidôneo, a litigância inspirada 
pela má-fé e o uso de Recurso meramente protelatôrio serão motivos para apuração e 
punição em regular processo, com garantia da ampla defesa e do contraditório. 

16. DO REGITRO DE PREÇOS: 

16.1. A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para Registro de Preços e a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO será o órgão responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços 
dele decorrente. 

16.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da Adm tra"'-4lica que 
participam dos procedimentos iniciais do Sistema de Re._o de r ja Ata j,  
de Registro de Preços. 

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram $'e?Çg de Preços,jdo desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverá-- onsd1!jj SECRETkI?A MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - Órgão Gerenciador para ..ifes ação so. ÇJjj ossibili.ade de adesão. 

16.4. As aquisições ou contratações adicionais de!jçntes da ad1$t'à  Ata de Registro de 
Preços não poderão exceder, po4[gão ou 	cffiquenta por cento dos 
quantitativos dos itens registrados nr*ke RegistrF; Preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

16.5. Após a autorização do órgão 
aquisição ou contrataçpJicitada 
vigência da Ata. 

hão participante deverá efetivar a 
venta) dias, observado o prazo de 

16.6. A SECRETL 	 rTCAÇÂO poderá autorizar, excepcional e 
justificadamente, á o orrogaçãoVge prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando 
solicitada p 	órgão 

16.7. Caberá 
condições 
ajo, des 

eficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
ar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 

prejuique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
enciador e órgãos participantes. 

16.8. Hol pgaRv-sultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada 
para ast1ka  Ata de Registro de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da 
data do recejpnto do documento oficial de convocação. 

16.9. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, 
poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 

16.10. É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos termos do art. 4.0, inciso XXIII, da Lei n.° 
10.520/02. 



16.15. Nessa hipótese, a Administração, por razão 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

16.14. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e ir 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das uações 
do inciso II do art. 65 da Lei n.° 6.666/1993. 

exceto nas 
'nea "d" 

esse publico pderá optar por 

16.19. Quando o pre 
não puder cumprI 

de mert42 
mprom • 

'perior aos preços registrados e o fornecedor 
o órgão gerenciador poderá: 

se tót 
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16.11. Publicada ria Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 

16.1 2. A existência de preços registrados não abriga a Administração a contratar, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 

16.13. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços 
contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e Inc 

é de 12 (doze) meses, 
o o do vencimento. 

16.16. Quando o preço registrado se tornar sup; 
superveniente, o órgão gerenciador convocará 
dos preços aos valores praticados pel 	ercado. 

ao preço pra: 
tt.rnecedores 

no mercado por motivo 
egociarem a redução 

 

16.17. Os fornecedores que não aqitare 
mercado serão liberados do cStomisso 

uzir seus' 
mido, se 

ços aos valores praticados pelo 
aplicação de penalidade. 

16.18. A ordem de classifica ão dos %Xçkeicedor -~Wa !Wãceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado obJjj. lssifitação original. 

16.20. Liberar 
pedido de 
motivos e c 

Conv*ar 

comprd %o assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
m apli ação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

dos;e 

demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

neced 1t!.. 
imento,"t 
t

ntes apr 

16.21. Nã6nd6'r ito nas negociações previstas na condição anterior, o órgão gerenciador 
deverá prqçer à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtençØ contratação mais vantajosa. 

16.22. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a. 	Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

K Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 



16.26. A Ata de Registro de'9j os, 	%jente .' ta licitação, será cancelada, 
automaticamente, por decurso do 

raújo Tavares 
de Educação 
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c, Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8666, de 1993, 
ou no art. 7•0  da Lei n.° 10520, de 2002. 

16.23. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens a), b), o) e d) será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

16.24. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato te, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cum primento%a 5 4yidamente 
comprovados e justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 

b. A pedido do fornecedor. 

pliquem a 
ará o devido 

s registr 

o da Ata registrada, 
stilamento na Ata de 

a nova ordem de 

16.25. Em qualquer das hipóteses anteriores 
concluídos os procedimentos de ajust 
Registro de Preços e informará 
classificação. 

a C1% 
fornece  o 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 1202IICPUPMFF 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0)0(12021 PREGÃO ELETRÔNICO N° 0XX12021 - 
SRP!CPL/PMM 

ÕRGÃO GERENCIADOR: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE  $.  

Pelo presente instrumento, a Secretaria Municipal 
	 - FERNANDO FALCÃO/MA, nes 
Municipalde_, o Sr. (Sra.)_, CPF n° 	 nos te 
1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de Julho .-_j20 
considerando o resultado do PREGÃO ELETt5 
Registrar os Preços, ADJUDICADO a em • esa 
sede na 	 , CEP 	, n 	ato ret'? 
	  RG N° 	 
XXXXXXXXXXXXXXXXXJ  P REFEIt 

m sed& na Rua 
Secretário (a) 

ri0  8.666, 	1 de junho de 
normas legais aplicáveis, 

1/CPLIPMM, resolve 
	  com 

eu representante legal, 
HOMOLOGADO pela Sr. (a). 

NDO FALCÃO. 

O SRP N° 
	 CN' 
tada por 

1. DO OBJETO 
1.1.A presente Ata 

Termo de Refe 
desta Ata. 

2. LOCAL DE E 

2.1. Caa  forme Te o'vIj.eferêncp 

objeto o registro de preços para 
especificações constantes do Anexa 1 - 

do Prega —,  Eletrônico n°_I_I_, que é parte integrante 

ÉÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
ICIARIA: 	  CNPJ N° 	, no Valor total de R$ 

3.2. Os preços r.r trados, o quantitativo e as especificações do objeto da licitação referente 
à proposta da beneficiária desta Ata, estão registrados conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID EMPRESA 
BENEFICIÁRIA 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

VALOR TOTAL 12 MESES 
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4. DA VALIDADE DA ATA 
4.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura. 

S. REVISÃO E CANCELAMENTO 
51.A Administração, através da XXXXXXXXXXX, realizará 4 2quisa de mercado 

periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oite 	oj_a fim de verificar 

a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrêa!iz  event 	üçã&j7preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o c$ do objeto r-øtrado, abendo à 
Administração promover as negociações junto aof 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se suPeria 	 do no niFcado por motivo 
superveniente, a Administração convocará 	_ 	 a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

'o eea. 
1i '& ,reço 
cedor para n 

,&ju preço 
se 	cação de 

e supeLos p 
erencia 

5.4. O fornecedor que não aceitar red 
liberado do compromisso assum[do, 

A 
5.5. Quando o preço de mercado to 

puder cumprir o compro 	o órg  

valor praticado pelo mercado será 
alidade. 

!os registrados e o fornecedor não 
era: 

5.7. Convocar 

5.8. Não haveri 
desta ata 

5.6. Liberar o fornecedor 
pedido de forneci 
motivos e comp 

ito nas 
tro de 'r-os, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

osa. 

piaçõês, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação 

apliõÇ 
dos; e 

assegurar igual oportunidade de negociação. 

umido, caso a comunicação ocorra antes do 
penalidade se confirmada a veracidade dos 

prir à 

5.9. O 

5.10. DS 

5.11. Não re 
Administraçã. 

ece.tTerá cancelado quando: 

ondições da ata de registro de preços; 

nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
sem justificativa aceitável; 

5.11 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

5.12.1.Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciadore órgão(s) participante(s). 

5.13. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5,7.2 e 5.7.4 será 
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formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

5.14. Por razão de interesse público ou 

5.14.1. Apedido do fornecedor. 

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer 

Administração que não tenha participado do certam- mediaS'e 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e anuêncijtMeheficiári 

entidade da 
ulta à 

eder, por óTo ou entidade, a 
Jgna Ata de Jistro de Preços 
dflt;s  que ad'erirem. 

6.2. As aquisições ou contratações adicionais não poç 
cinquenta por cento dos quantitativos de cada it 
para o órgão gerenciador e do número de ór 

7. CONDIÇÕES GERAIS 
7.1. As condições gerais do fornecimen 

objeto, as obrigações da Admi 	ração 
condições do ajuste, encontra t4efinidd 
ANEXOS ao EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acré 

7.3. Para firmeza e vgade do 
teor, que, depoi 

zos para entrega e recebimento do 
registrado, penalidades e demais 
Referência e Minuta do Contrato, 

os fixados nesta Ata de Registro de Preços. 

frite Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 
ordem, vai assinada pelas partes. 

de 2021. 

DETENTORA 

Secre 7.Muníipal  de Educação Representante Legal 

 



TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si 
A PREFEITURA MUNICIP L DE 
FALCÃO, ATRAVES DA 5 4s RIA 
DE EDUCAÇÃO E 

ESPECIFICA. 

CELEBRAM 
FERNANDO 
MUNICIPAL 

EMPRESA 
lM QUE 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° I202I1CPL/PMFF 

MINUTA DO CONTRATO 

Ao(s)____ dias do mês de 	 d.t7o ':I*. 	 4Pe um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FAL 	P 

N1' 
ssoa j t: dica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o n°. 01.614.7/bø.1-08, 	a na Rua Antonio Pereira 
Santiago n° 420, nesta cidade de Fernando ;'o, atraveEyreatria Municipal de 
Educaçâo,neste ato representado por ua Prett  Munic,IMUNDA DA SILVA 
ALMEIDA, brasileira, casada, Servidor. 	poS%ra da Cárteira de Identidade n°. 
38059142009-5, expedida pela SSPiMA,'rito no C` NO 235.219.883-68, residente e 
domiciliado em Fernando Falcjjj - MÁ domiciliado 	simplesmente de 
CONTRATANTE, e do outro lado •'a.resa  1*. 	2 	pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no '1 	n° IS#P 	com sede na Rua 

Bairro 'n. 	, CEP 	  no município de 
	  repres-"NÇ'V 	io administrador, Sr (a) 	  
brasileiro(a), casado(a$ porta. • a) da 

 
C. 	@e Identidade n° 	 expedida pela 

	  e d.$j n° 	%JP*. 	, •oravante denominada CONTRATADA, tendo 
em vista o que consta 	ocessolj inistrativo n° XXX/2021, e proposta apresentada, que 
passam a inte.A  este  insento,  iniindente de transcrição, na parte em que com este 
não conflitar, r'fl; de 

 co 
acordü, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO 

DE FORNECI Wt!9 ° ____ #'-'do pela Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
mediante as cIáuaV-'ondiçõe 5èguintes: 

 

O presenteiQtrato m por objeto a contratação de empresa para 	  

atendidas as cjpões e especificações constantes dó EDITAL, e ANEXO 1 (Termo de 
Referência), e dé acordo com a proposta da Contratada que integram o presente Contrato, 
independente de transcrição. 

As quantidades dos materiais indicados no Termo de Referência (ANEXO 1) é apenas 
estimativa e será solicitada de acordo com as necessidades do órgão Participante, podendo 
ser utilizada no todo ou em parte. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 



exce 
h) Respo 

previdend 
prestação cl 
contrato. 
Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades 
exigidas; 
Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o período 
contratado; 
Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, que venha a 
prejudicar o cronograma de entrega do serviço, e, prestar os esclarecimentos julgados 
necessários: 

a)  

b)  

C) 

Manter-se durante toda execução do ContrbtV 
ela assumidas, relativamente às con' çôes de 
presente contratação, sob pena de jnsão dos 
Nona; 
A execução do objeto contrata 
eventuais quebras ou avarias qu 
Levar, imediatamente ao conhec 
extraordinário ou anor 
medidas cabíveis, be 
acidente que even 
Prestar esclarecir 	 os que 
reclamações; 
Preparar, co igir, remo 
materiais, - 	o e verifi 
Arcar com ë g. uais 
pr.vocados .o i - 
ISa - nsfer 	- a 

o 

refazei4d? substituir, no todo ou em parte, os serviços ou 
impe lições, vícios, defeitos ou incorreções; 

pzas ca usados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
ncia o 7tegularidade cometida na execução do contrato; 

11 

eiros por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
lii suboontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

orizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
liza pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
os, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

antia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

ida 
ões 

ocorra 

ha 
solicitajis  pelo contratante, atendendo de imediato as 

não ei 
rão corri 
k-. to da 

bilidade da contratada quanto a 
diato; 

ão do contratante qualquer fato 
ante a execução dos serviços, para adoção das 

prescrito e deforma detalhada, todo tipo de 

respo 
s de 

.4 

compatibili.om as obrigações por 
jtação e qu cação exigidas para a 

amentos estabelecidos na Cláusula 
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O valor do presente contrato é de R$ 	 ( 	) 	a ser pago, em até 30 dias, após a 
entrega/realização dos serviços pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação 
do Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha dos materiais abaixo descrito, 
extraída da Proposta de preços vencedora do certame: 

0 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID 
VALOR 

 UNIT TOTAL 

TOTAL POR 12 MESE 

inclui todas as 
cidentes 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá re 
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos e'] 
sobre os materiais fornecidos. 

CLÁUSULA TERCEIRA-  DAS OBRIGACÕES DA CO. 	ADA 
Para a execução deste contrato, entre outras, constijgFn 6411>-  ões da CO 	"TADA, além 
das contidas no Termo de Referência (ANEXO 1) de'dtj: 
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1) Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas após a verificação do fato e apresentar os documentos para 
respectiva aprovação, no mesmo prazo, sob pena de não serem considerados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a, 
além das contidas no Termo de Referência (ANEXO 1) do edital: 
a) Caberá à Contratante a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento dos 

materiais, de acordo com o pactuado, com arrimo no artigo 67 dLLei  Federal 8.666193 e 
alterações posteriores, o que não exonera nem diminui a comØ7esponsabilidade da 
Contratada, por qualquer inobservância, ou omissão de qualquer 5 	'L ias contratuais 
aqui estabelecidas; 

À Fiscalização fica assegurada o direito de: 
b) Exigir o cumprimento de todas as cláusulas contratuai 
c) Controlar as requisições e documentar as ocorrêng 

contrato; 
Proceder às advertências, multas e demais c2ni 
obrigações assumidas pela Contratada. 
Comunicar à Contratada toda e qualque 
materiais, objeto deste contrato. 
Fornecer atestados de capacidade 
obrigações contratuais. 
Atestar os documentos fiscais 
realizado de forma satisfatóíã 
estejam de acordo com os termos d 
Rejeitar todo e qualque 
Solicitar a substituiçã 
técnica, seja julgagf: inconv 
A presença daiWzação 
execução do 
Efetuar o 
anexos, in 
Notificar, p 
de execução 

d)  

e)  

f)  

g)  

h)  
i)  

1) 

k) 

1) 

serviç !;ÏLs 
game- 

3 

ament 
no con 

-Lto à C.: 
PO ..,fixand 

contr 

TADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
razo para a sua correção. 

altera ou diminui a responsabilidade da contratada na 

rtinent%ando co "rovado que o fornecimento foi 
eto de !j  •ntrato;jodendo recusar aqueles que não 

Contr 
w 

nservaçao e adulterado; 
egado, cujo comportamento 

no prazo determinado no Edital e em seus 

ica quan plicitado, 'desde que atendidas as 

cia relaciona 

avidas no per 

p pelo de?Wmprimento das 

o fornecimento dos 

ou capacidade 

de vigência do 

CLÃ 
A Cont 
supressões 
valor inicial at 

RÉSCIMOS OU SUPRESSÕES  
aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

se firem necessários no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
ado do Contrato. 

CLÁUSULA SEXA - DOS DOCUMENTOS ESSENCIAIS  
Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 
a) a proposta da contratada datada de 	; e, 
b) as, eventuais, correspondências entre as partes decorrentes deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO  
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 
CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, após o que deverá ser providenciado o registro do 



PARÁGRFO SEGUNDO - DA EXECUÇÃO: O início da prestação do 
data da assinatura do contrato e ORDEM DE SERVIÇO, emitida p 
administração municipal, condicionada a sua eficácia à publicação no Di 

os será a partir da 
pmpetente da 

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE 
partir da efetiva entrega dos itens, com aceitaç 
devidamente atestada, assinada e datada por q 

pr-'7jé 30 (trintaijs,  contados a 
dianl!$çesentaçãà3Pe Nota Fiscal, 
direito: 
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instrumento instrumento pelo setor competente. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

PARAGRAFO PRIMEIRO - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da data 
de sua assinatura, e findará no dia -

Pod 
 de 	  de - 	 condicionada a sua 

eficácia à publicação no Diário Oficial. 	endo ser prorrogado conforme hipóteses contidas no 
art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666f93, e a critério da Administração. 

O pagamento dos serviços a que se refen esta clflÇa será efetu-'e'* na conta corrente n° 
agência n° 	, de titularidact4!i_ CONTRA !jDA, no Banco 	  

A CONTRATANTE se obriga a pag 
depois de conferidos e aprovados i 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA OSSSJFICA 	ORÇA'TÁRIA E EMPENHO 

As despesas decorren deste 
seguinte dotaçãoorç$tØtjtária: 

à conta de recursos próprios do município da 

UNIDADE 
GESTORA 

4jgOJET'& 
TL JDADE 'Rk 

CL$flICAÇÃO 
EGbNÔMICA 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR DA 
DOTAÇÃO 

CLÁtJth&DÉCIMA P:EIRA: DAS PENALIDADES 

O atraso 
seguintes m? :s de `ora: 

a) 0,33%jg[a e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em7%so, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por 
cento) do valor do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE 
poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas 
hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

s o valor dos serviços prestados, 

a péstação dos serviços sujeitará a CONTRATADA à aplicação das 



CLÁUSULA DÉCIMA SEG 

A inexecução, total 
contratuais e as pr:vista 

PARÁGRAFO 
as hipóteses ele 
mesmo diploma 1 

O 

Çontrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
mento. 

'vos para rescisão de pleno direito do presente Contrato, 
Lei Federal n° 8.666193 e ocorrerá nos termos do art. 79, do 

PA 
unilatera 
da Lei Fe 
autoridade su 

escisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
ONTI 'TANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 
6/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da 
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b) b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de 

FERNANDO FALCÃO pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração, de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 

Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a 
CONTRATADA cumpra as condições de reabilitação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pel 	bÍTANTE propor 
a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, - õ;eseW'Eo 'rovas que 
justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeitafjicaçâo de san'hs  administrativas, 
dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) Prestar os serviços ou em desconformidade co !tspedí'o  e aceito; 
b) Não substituir, no prazo estipulado, o veículcus.o pela'TRATANTE; 
e) Descumprir os prazos e condições previstAke Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas de 
consecutivos contados da data da n& 
CONTRATANTE. 

idas no prãEo de 15 (quinze) dias 
bancária a ser informada pela 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor N. ulta 
cobrado diretamente da CONTRATADA, a gável ou JMIj.:tente. 

PARÁGRAFO TErEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem 
qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado á CONTRATANTE, o direito á rescisão unilateral 
deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes 
casos: 

descontado dos pagamentos ou 



Aplicam-se, subsidiariamente as disposiçoe 
que versa sobre inexecução e rj isão 
Administração Pública. 

Ficam ressalvadas as dema 
conforme disciplinam aos a 

CLÁUSULA DÉClMA!1IARTA..% LTERA(5 

antes da" QÀO V da Lei Federal n° 8.666/93, 
ontratos 	ministrativos celebrados com a 

cáveis aos Contratos Administrativos, 
ederal n° 8.666/93. 

ONTRATUAL 

previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

p 

A CONT 
cedê-lo ou tr 
administrativas 
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a. Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação á Contratada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do 
serviço efetivamente entregue até a data da rescisão; 

b. Descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 
c. Transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização 

prévia e expressa da CONTRATANTE; 
d. Desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 

CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 
e. Cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO - Em caso de rescisão Administrativa ficam re 
Administração, prevista no art. 77 da Lei Federal n° 8666/93, bem como 
que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO 

	os os direitos da 
Qespecial no 

A CONTRATANTE designará o fiscal do Contrato, par 
dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os sp 
demais especificações necessário na execução 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos' qU 
parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso l!jc/c Artig 

acompanha 	da prestação 

L
os e quan;  ativos, prazos e 

ontratos, comunicando à 
edidas corretivas por 

i Federal n° 8.666/93. 

'js quai 
dos servio 

seu critério, -xi 
)it 1°e2°df 

Este contrato 
21/0611993, ci 
justificativas. 

CLÁUSULA DÉC'MA'tNTA - r SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 
DIREflhIEtDBRIÇ0EStONTRATUAlS  

pder'subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como 
o todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO  

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo a 
publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS  

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 10.52012012, da Lei Federal n°8.666/93, 



Pela CONTRATVt, 	 Pela CONTRATADA 

Raimun 
Representante Legal 

11, '1K 	JW 	CPF/MF n°: 	  

JF 	CPFIMF n°: 	  r NO 
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e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO  

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° XXX/2021, TERMO 
DE REFERÊNCIA disposto no Anexo 1 do Edital e à proposta vencedora, conforme exposto no 
inciso XI do artigo 55 da Lei Federal n° 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL  

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CO 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA 
independentemente de outras combinações contratuais ou legais,que esti 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  

TE, ou terceiros, 
prepostos, 

Fica eleito o foro da Cidade de Barra do Corda - MA, colren  NÇxpressa de3uer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dvi.%èou IitijToriundos dp' execução deste 
Contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim h 
presente instrumento em 03 (três) vias d 
assinado pela Contratada e pelas testemuri 

yerem, eWjsi, ajustado %ontratado, é lavrado o 
ai teor, q't%pois de lido e achado conforme, é 

baixo no eedas. 

Fernando Falcão - MA 	1K 	'WIL 	dJ021. 



3. Declaro que nos preços in 
benefícios, encargos, t 

preços acima, estão incluídos todos os custos, 
es pertinentes. 

4. Declaro conhecer a leg 
acordo com ajjondiçô 
aceitamos em 	os seus!hos. 

Ao de rei%cia desta licitação e que os serviços serão prestados de 
stabelec1yneste Edital e seus anexos, que conhecemos e 

S. O prazo de vali 
abe jtjL.rform 
SR 

prop&7'é de 	 ( 	 ) dias, contados da data de 
no pfeâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico SRP n° 	/2021 - 

6. Declaro qu 
dias, contados 

starCos os serviços licitados no prazo máximo de 
1ebirnento da Ordem de Fornecimento. 

( 	  
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 12021/CPL/PMFF 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão 
XX/2021, cujo objeto é 	  
especificações constantes do Anexo 1 do Edital - Termo de R• 
conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a fo 

1. PROPONENTE 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Valor Total da Proposta: R$ 	 ( 

2. PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICA2OES, O 

Eletrônico SRP n° 
conforme 	as 

pia, e após tomar 
uinte proposta: 

ITEM DESCRIÇÃO 	
—X 

4 
Q ^T IJNID VALOR 

NIT TOTAL 

1 1 
TOTAL Wk12 MES 4Ílhe41r 

7. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) intens rejeitado(s) no todo ou em parte pela 
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo 1 - 
Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 	( 	 
contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo 
para a Contratante. 

8. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos 



9. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr 
Portador do RG, sob o n° 
	 com residência na 

Local e data 

(Nome e assinatura do responsá 

e CPF n° 
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&VËWP.Q t1flC 

 

deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N° 	 AGÊNCIA N° 	, BANCO 
	  em nome de 	  
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ANEXO ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 010/2021/CPLIPMFF 

MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS 

declara para 
tegralmente para o 

em nome da 
itados, 
nando 

A empresa 	 , CNPJ N° 	 
todos os fins, que os veículos abaixo relacionados, estarão dispon 
cumprimento do objeto desta licitação, comprovando que a empre 
empresa) 100% (cem por cento) dos quantitativos neceários 
exclusivamente para os fins que lhe forem delegados pe 
Falcão/MA. 

VEÍCULOS: 

Veículo; Marca: 
Modelo,; 
Ano: 

Veículo: 

Veículo: 

Veículo; 

Mar 
Modifio: 

o: 

Veículo; 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 

c 



ME/EPP: ( ) SIM 

cri çad u ai: 
Representante 
Legal:  
E-mail: 

Telefone: 

Ramo de Atividade: 

Bairro: a 
UF: 

c 

Endereço: 

Complemento: 

Cidade: 

CEP: 

Telefone Comercial: 

Resp. 
Financeiro: 
E-mail 
Financeiro: 
E-mail para informativo 
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ANEXO VI 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

1. Por meio •J -sente 	o [Zítante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento 1.'Ç 0j4 a de 	-o Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter pleno en tmento,  eonformidade com as disposições que seguem. 

onsabí1ad-%, Licita te: 
nto 	-4Çcumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 
cipa' 
a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 

ação nas licitações em que for vencedor; 
1ação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais 

normas e re(lamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais 
declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 
Anexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Regulamento do Sistema Eletrônico de 

2. Sã 
i. To 
dos qua 
li. Observ 
para fins de h 
iii. Observar a 
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Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andam-- 	Responsabilizando- 

se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as in 	!t,%de cadastro, 

alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, 	da, info Lar a7r4t!t a de 

Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local e data 

(Nome e assinatJ!* responsa 'w a empresá) 

OBSERVAÇÃO:  OBRIGATÓRIO REcflr CER '7 	j7CARTÓRIO) DASASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTjJQ soci% ULTI7TN LTERAÇÔES E/OU BREVE RELATO 
E/OU CONTRATO CONSOJÍ7flfJJADÀ4SJ 



Função: 
Celular: 
E-mail: 

flçãof 

Funç 
Celular 
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ANEXO VI - A 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 
CPF: 
Telefone: 
Fax: 
Whatsapp 
Nome; 
CPF: 
Telefone: 
Fax: 
Whatsapp 
Nome: 
CPF: 
Telefone: 
Fax: 
Whatsapp 

O Licitante reconhece .e: 

2 

3 

N.ãe responsa 
U. 	O  

Licitações d 
Hi. 	Sida de 

bioo p Wo; 

trânica d, identificação do usuário para acesso ao sistema são de 
não 	1&rdo  à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
is dan ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
licitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

de thave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
ris à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário 

A Senha e a Chavt 
uso excius4 de seu 

por evj 
.e Senha 

iBr-ismediant 

O Licitante'rá re?nsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, p'iL-u  usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 
o não pagameriI,?..s  taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data 

   

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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ANEXO ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2021 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	  s",ãda. 

(Endereço Completo) 

onente do procedimento 
ada pela Prefeitura 

icitar ou contratar com 

Declara, sob as penas da Lei, que n 
licitatôrio, sob a modalidade Pregão Eletrôri 
Municipal de Barra do Corda, que não fom declar 
o Poder Público, em qualquer de suas es4js 

Por ser expressão de verda 

(Local e Data) 

(Nome e Número d 

OBS. Esta declara 
carimbada com ownúmer 

Local e data 

do Declarante) 

mitida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinatura do responsável da empresa) 

~~Ç 



OBS. Esta de5jp dev&tlR.:r emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com à 

Loc 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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ANEXO ANEXO VIII 

PREGÃO ELETRÔNICO N° _12021 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	  sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei,4que àt 
sua habilitação no presente pro iSo  e q 
ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Núm 

inexistem fatos impeditivos para 
da obrigatoriedade de declarar 

o Declarante) 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Fernando Falcão - MA 
Comissão Permanente de Licitação - CPI- PL 

ANEXOANEXO IX 

PREGÃO ELETRÔNICO N° _12021 

DECLARAÇÃO DE MENOR 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 
sediada 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Qua 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigo  ou ins 
16 (dezesseis) anos, salvo na coridiçjjp aprendi 
observância à Lei Federal n° 9854, de 	que ao 
Federal n° 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da 

Pessoal, efiTe.ados menores de 18 
e em quaI7V trabalho1  menores de 

partir de 14 (quatorze) anos, em 
ntou o inciso V ao art. 27 da Lei 

OBS. 

1) Esta declar 
com o número 

'papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

2) Se 	empres%Iici!jj-  possr menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
co n 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 



DECLARAÇÃO 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regi 
Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante 

(Nome da empresa), CNPJ / MF no , se 
os fins de direito, especificamente para pa 
estou (amos) sob o regime de ME! j, , para 

Local e data 

9mpleto) Declaro (amos) para todos 
-o na modalidade de Pregão , que 
o na LC 123/2006 

ra do responsável da empresa) 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Fernando Falcão - MA 
Comissão Permanente de Licitação - CPI- PL 

ANEXO X 

PREGÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° /2021 



DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento 
Pregão 	 da Prefeitura Municipj 
empresa 	 to 
condições de participação na Licitação e se co 
e a fornecer material de qualidade, sob as pçnas da 

Local e data 

(NomeLe 	res!I 

consta Ç_  edital do 
o Falcão JMA, que a 

o Edita e de todas as 
os termos do Edital, 

'da empresa) 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Fernando Falcão - MA 
Comissão Permanente de Licitação - CPI- PL 

ANEXOANEXO Xl 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2021 



Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data 

Local 

Nome do declar 

RG 

era ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
0j. 

Local e datá 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Fernando Falcão -MA 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

ANEXO XII 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12021 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social) 	 

CNPJIMF N° 	  

Sediada 	  

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da lei, que na quajde .tlpropon1%e  procetiimento licitatório 

sob a modalidade 	 n° 	 in!da pelo Mu'de Barra do Corda 

MA, não integra nosso corpo social, j3 nosso 	funcion: empregado público ou 

membro comissionado de órgão diret11ou in 	da Admi! ração Municipal. 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 


